
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

SUPERVISÃO OPERACIONAL 

 

Rua Francisco Veríssimo Filho, nº 40, Centro, João Dias/RN – CEP 59.880-000 CNPJ: 08.148.470/0001-09 

EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91001/2024 

PROCESSO Nº 04010004/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: (Aquisição de bens comuns, Contratação de Serviços Comuns e Registro de Preços)  

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 DE JANEIRO DE 2024; 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09 DE FEVEREIRO DE 2024; 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: AS 09 HORAS DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024; 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: AS 09:30 HORAS DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2024; 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS  

MODO DE DISPUTA: Aberto;  

OBJETO: Escolha de empresa possivel e eventual fornecimento de equipamentos eletroeletronicos e 

móveis, com a finaldiade de atender as mais diversas unidades administrativas do Município de João Dias. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)  

Torna-se público que o (a) MUNICÍPIO DE JOÃO DIAS, por meio do (a) Prefeitura Municipal, sediado( 

a) Rua Francisco Veríssimo Filho, nº 40, Centro, João Dias/RN – CEP 59.880-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Escolha de empresa possivel e eventual fornecimento de 

equipamentos eletroeletronicos e móveis, com a finaldiade de atender as mais diversas 

unidades administrativas do Município de João Dias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 

www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.4.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 

recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 

menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber 

propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 

e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informações exigidas no Sistema.   

4.1.3. Anexar no campo Ficha Técnica: Planilha de Preços conforme Anexo do Termo de 

Referência, sem identificação da empresa participante sob pena de desclassificação, 

acompanhado de catalogo de produtos para verificação das especificações conforme descritos no 

Termo de Referencia. 
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4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento 

de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 

recebimentos das propostas estiver encerrado.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto 

ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada 

através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
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4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, no 

Chat ou em qualquer documento enviado, sob pena de desclassificação.    

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário]. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,01.  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.12. A participante não pode se identificar durante a fase de lances sob pena de desclassificação. 

5.13. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 
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5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.14         Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

5.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.19.4  Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

5.19.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.19.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.19.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.19.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.19.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.6.2 empresas brasileiras; 

5.19.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21 Será desclassificada a proposta que:  

5.21.1 contiver vícios insanáveis; 

5.21.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.21.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.21.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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5.21.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.22 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.22.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

5.22.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.22.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.23 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.24 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.25 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

5.25.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.25.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.25.3  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.25.4 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.26 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.26.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

5.26.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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5.26.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

5.26.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

6   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.14 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.15 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.16 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 

6.17 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para 

fins de habilitação, nos termos dos. 

6.18 Habilitação Jurídica 

6.18.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial  devidamente 

registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

6.18.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.19 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.19.1 CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

6.19.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.19.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade 

Social. 

6.19.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.19.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
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6.19.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

6.20 Qualificação Técnica 

6.20.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a 

licitante forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do 

Edital. 

6.23        Comprovação de que a empresa possui capacidade técnica semelhante ao objeto conforme 

Termo de Referência; 

 

6.24    Qualificação Econômico-Financeira 

6.24.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

6.24.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

6.24.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

6.24.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

6.24.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

6.24.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

6.24.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

6.24.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

6.24.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

http://www.tst.jus.br/certidao
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6.24.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

6.24.11 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício 

por balancetes ou balanços provisórios. 

6.25 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.25.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.25.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 

legal. 

6.25.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto 

foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.25.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.26 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 

Sistema BBMNET. 

6.26.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 

não-digitais. 

6.27 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.28 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021. 

6.29 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.30 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
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6.30.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 

e horário exclusivos, a ser agendado por e-mail cplpmjdias@gmail.com, de modo que seu agendamento não 

coincida com o agendamento de outros licitantes. 

6.30.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

6.31 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.32 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.33 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.33.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.33.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

6.34 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.35 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

7  DOS RECURSOS 

7.24 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.25 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais 

poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.26 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão.  

7.26.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o 

pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.27 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.28 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

mailto:cplpmjdias@gmail.com
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recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

7.29 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.30 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.24 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.24.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.24.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.24.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.24.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.24.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.24.2.4 deixar de apresentar amostra; 

8.24.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.24.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.24.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.24.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

8.24.5 fraudar a licitação 

8.24.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

8.24.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.24.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.24.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.24.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.24.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.25 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.25.1 advertência;  

8.25.2 multa; 

8.25.3 impedimento de licitar e contratar e 

8.25.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

8.26 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 

14.133/2021. 

8.27 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, 

respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 

14.133/2021. 

8.28 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida. 

9  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.24 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 

devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.25 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.26 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 

eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.27 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.24 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.25 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

10.26 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

10.27 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.28 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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10.29 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

10.30 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

10.31 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

10.32 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 

interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

10.33 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 

ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e 

chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.34 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.35 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://joaodias.rn.gov.br/ . 

10.36 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.36.1 ANEXO I - Termo de Referência  

10.36.2 ANEXO II -  ETP 

10.36.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 

João Dias/RN , 29 de janeiro de 2024. 

 

 

Maria Welida da Silva Rodrigues 

Supervisora Operacional 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças  

Portaria nº  184/2022 

 

  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://joaodias.rn.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04090004/2024) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de equipamentos eletroeletonicos e moveis, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Ord  
DESCRIÇÃO 

UNID. 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

1.  ARMÁRIO EM AÇO 16 PORTAS DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS LARGURA:141230 MM +/- 30 MM; • 

PROFUNDIDADE: 400 MM +/- 30 MM; • ALTURA: 80 MM +/- 30 MM; • TOLERÂNCIAS PARA CAMADA 

DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. MODELO FNDE, GARANTIA 

MÍNIMA 02 ANOS. 

UNID 10 

2.  BATEDEIRA PLANETÁRIA 12L LARGURA MÁXIMA: 800 MM; • PROFUNDIDADE MÍNIMA: 700 MM; • 

ALTURA MÍNIMA DA COLUNA: 380 MM; • CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 12L. CARACTERÍSTICAS 

FNDE, GARANTIA 02 ANOS. 

UNID 5 

3.  BATEDEIRA INDUSTRIAL, 8 LITROS. VOLTAGEM 110V PESO LIQUIDO 20KG. PESO BRUTO 21,5KG. 

DIMENSÕES 46X30X53CM. MANUAIS DE OPERAÇÃO E DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA CADA 

EQUIPAMENTO EM PORTUGUÊS (BRASIL). EMBALAGEM COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, 

MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUES E PRAZO DE GARANTIA. 

UNID 5 

4.  BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL DIMENSÕES E CAPACIDADE ALTURA MÁXIMA: 625 MM; • 

LARGURA MÁXIMA: 465 MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 490 MM; • FORNECIMENTO MÍNIMO DE 

ÁGUA GELADA: 6 L/H CARACTERÍSTICAS FNDE, GARANTIA 02 ANOS 

UNID 10 

5.  CAIXA DE SOM BLUETOOTH PORTÁTIL AMPLIFICADA 400W USB, AMPLIFICADA, DISPLAY DIGITAL - 

BATERIA RECARREGÁVEL – RÁDIO FM, POTENCIA 400W RMS, TAMANHO DO WOOFER12", FORMATO 

DE MÍDIA - MP3 - MP4, COMPATÍVEL COM  IOS – ANDROID, FREQUÊNCIA 75.5~108MHZ, SEIS MODOS 

DE EQUALIZAÇÃO DISPONÍVEIS, DISPLAY DIGITAL, BATERIA QUANDO USADO COM VOLUME MÁXIMO, 

VOCÊ TERÁ UMA AUTONOMIA DE USO APROXIMADAMENTE 2,5 HORAS, TEMPO DE CARREGAMENTO 

A RECARGA DE TOTAL DO APARELHO LEVA CERCA DE 3 HORAS, BIVOLT, CONSUMO DE ENERGIA 

0,40KW/H, DIMENSÕES L -34CM A-54CM P – 32CM PESO 5,9KG, GARANTIA 12 MESES. 

UNID 5 

6.  CAIXA DE SOM AMPLIFICADORA - BIVOLT; POTÊNCIA 1000 W RMS; MP3; CONEXÃO BLUETOOTH; 

USB; CARTÃO DE MEMÓRIA; ENTRADA AUXILIAR; ESTÉREO; SAÍDA THRU; MANUAL DE INSTRUÇÕES; 

CABO DE ALIMENTAÇÃO; MICROFONE. 

UNID 5 

7.  MICROFONE, TIPO SEM FIO, ALIMENTAÇÃO 02 PILHAS AA, RESPOSTA FREQÜÊNCIA 516- 558 HZ, TIPO 

RECEPTOR 2 ANTENAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÉ 12 CANAIS PROGRAMÁVEIS, IMPEDÂNCIA 

40 OHMS, ALCANCE 100 M, ALIMENTAÇÃO RECEPTOR 12 VDC V, DIMENSÃO 190 X 212 X 43 MM, 

PADRÃO POLAR CARDIÓIDE, SENSIBILIDADE 2.1 MV/PA, MATERIAL METAL, MODULAÇÃO BANDA 

LARGA FM, TEMPERATURA OPERAÇÃO-10 A + 55 ¨C 

UNID 5 

8.  CARRO COLETOR DE LIXO 120L DIMENSÕES E CAPACIDADE ALTURA MÁXIMA: 950 MM; • LARGURA 

MÁXIMA: 480 MM; • PROFUNDIDADE MÁXIMA: 555 MM; • CAPACIDADE/ CARGA: 120L/ 50KG. CORPO 

E TAMPA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 100% VIRGEM E TECNICAMENTE ADITIVADO PARA 

OFERECER ALTA RESISTÊNCIA AO IMPACTO E A TRAÇÃO. CARACTERÍSTICAS FNDE, GARANTIA 02 ANOS 

UNID 20 
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9.  CONJUNTO ALUNO 1 – 1 MESA 1 CADEIRA 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

MESA • Largura: 600 mm • Profundidade: 450 mm • Altura: 460 mm • Espessura: 19,4 mm • Tolerância: 

até  2 mm para largura e profundidade, / 1 mm para espessura e / 6 mm para altura DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 340 mm • Profundidade do assento: 260 mm • 

Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm • Largura do encosto: 350 mm • Altura do encosto: 155 mm • 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm • Altura do assento ao chão: 260 mm • Tolerância: até  2 mm 

para largura e profundidade, / 1mm para espessura e / 10mm para altura do assento ao chão MODELO 

FNDE, garantia mínima 02 anos 

UNID 200 

10.  CONJUNTO ALUNO 3 – 1 MESA 1 CADEIRA 

CONJUNTO ALUNO 3 – 1 MESA 1 CADEIRA Conjunto para crianças com altura compreendida entre 

1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e uma cadeira DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • Largura: 

600 mm • Profundidade: 450 mm • Altura: 594 mm • Espessura: 19,4 mm • Tolerância: até 2 mm para 

largura e profundidade, / 1 mm para espessura e / 6 mm para altura DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA • Largura do assento: 400 mm • Profundidade do assento: 310 mm • Espessura do assento: 

9,7 mm a 12mm • Largura do encosto: 396 mm • Altura do encosto: 198 mm • Espessura do encosto: 

9,6 mm a 12,1 mm • Altura do assento ao chão: 350 mm • Tolerância: até 2 mm para largura e 

profundidade, / 1mm para espessura e / 10mm para altura do assento ao chão MODELO FNDE, garantia 

mínima 02 anos 

UNID 200 

11.  CONJUNTO COLETIVO 1 – 1 MESA  4 CADEIRAS Conjunto coletivo para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA MESA • Largura: 800 mm • Profundidade: 800 mm • Altura: 460 mm • Espessura: 25,8 

mm • Tolerância: até  2 mm para largura e profundidade e / 1mm para espessura DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 340 mm • Profundidade do assento: 260 mm • 

Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm • Largura do encosto: 350 mm • Altura do encosto: 155 mm • 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm • Altura do assento ao chão: 260 mm • Tolerância: até  2 mm 

para largura e profundidade, / 1mm para espessura e / 10mm para altura do assento ao chão MODELO 

FNDE, garantia mínima 02 anos 

UNID 50 

12.  CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de resíduos 

orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: - um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 

50 litros; - um coletor azul para papel, com capacidade de 50 litros; - um coletor amarelo para metal, 

com capacidade de 50 litros; - um coletor vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; - um 

coletor marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 litros. DIMENSÕES DO CONJUNTO E 

CAPACIDADE DO COLETOR • Altura máxima: 1200 mm; • Largura máxima: 2500 mm; • Profundidade 

máxima: 550 mm; • Capacidade individual do coletor: 50l. Corpo e tampa em polietileno de alta 

densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 

Características FNDE, garantia 02 anos 

UNID 20 

13.  CONJUNTO PARA REFEITÓRIO CONJUNTO PARA  REFEITÓRIO COM MESA E DOIS BANCOS INFANTIL 

MESA: RETANGULAR, TAMPO EM MDF COM NO MÍNIMO 18MM, REVESTIDO EM FÓRMICA, MEDINDO 

(APROXIMADAMENTE) 2,00 M DE COMPRIMENTO X 0,60 M DE LARGURA X 0,57 M DE ALTURA, COM 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 1,2MM, COM TRATAMENTO  NTIOXIDANTE, PINTURA EPÓXI, BANCOS: 

02 BANCOS, RETANGULARES, TAMPO EM MDF COM NO MÍNIMO 18MM, REVESTIDOS EM FÓRMICA, 

MEDINDO (APROXIMADAMENTE) 2,00 M DE COMPRIMENTO X 0,30 DE LARGURA X 0,34 ALTURA, COM 

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 1,2MM, COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE, PINTURA EPÓXI. (COR A 

DEFINIR) 

UNID 10 
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14.  CONJUNTO PROFESSOR – 1 MESA + 1 CADEIRA • Largura: 1200 mm; • Profundidade: 650 mm; • 

Altura: 760 mm; • Espessura: 19,4 mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm 

para espessura e +/- 10 mm para altura. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do 

assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 430 mm; • Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; • 

Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 mm; • Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

• Altura do assento ao chão: 460 mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm 

para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. MODELO FNDE,  garantia mínima 02 anos 

UNID 30 

15.  FRAGMENTADORA DE PAPEL Fragmenta, picota e tritura papel; com cesto; corta até 20 folhas; 

voltagem: 220V; e garantia. 
UNID 10 

16.  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL Capacidade total 04 litros 

tensão 220 volts; potência: 1/hp /800wats; frequência: 50/60 hz; rotação: 18.000rpm; copo: 4 litros inox 

e garantia do fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID 5 

17.  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL Capacidade total 06 litros 

tensão 220 volts; potência: 1/hp /800wats; frequência: 50/60 hz; rotação: 18.000rpm; copo: 6 litros inox 

e garantia do fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID 5 

18.  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL Capacidade total 08 litros 

tensão 220 volts; potência: 1/hp /800wats; frequência: 50/60 hz; rotação: 18.000rpm; copo: 8 litros inox 

e garantia do fabricante mínima de 01 (um) ano. 

UNID 5 

19.  LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL Capacidade total 15 litros 

DIMENSÕES E CAPACIDADE • Altura máxima: 1100 mm;• Largura máxima: 460 mm; • Profundidade 

máxima: 690 mm; • Capacidade volumétrica: 15 litros 

UNID 5 

20.  LIXEIRA COM PEDAL 50L DIMENSÕES E CAPACIDADE 

Altura máxima: 720 mm; • Largura máxima: 450 mm; • Profundidade máxima: 450 mm; • Capacidade: 

50l. Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado para 

oferecer alta resistência ao impacto e a tração. Características FNDE, garantia 02 anos 

UNID 20 

21.  Longarina 4 Lugares Estofada, Com Braços. Dimensões: Altura Total: 845mm, Altura do Encosto: 

370mm, Largura do Encosto:400mm, Largura do Assento: 460mm, Profundidade Assento: 420mm, Altura 

Assento/Chão: 430mm, Largura Total: 2400mm, Profundidade Total: 540mm. Capas do assento, encosto 

e estrutural do encosto injetados em PP, madeira compensada no assento. Espumas do assento e 

encosto injetadas em poliuretano flexível de alta densidade e alta resiliência. Junção de assento e 

encosto em peça em tubo elíptico de aço com capa plástica de acabamento. 

UNID 30 

22.  Longarina Corporativa 4 Lugares Estofada, Com Braços E Prancheta Escamoteável. Dimensões: Altura 

Total: 845mm, Altura do Encosto: 370mm, Largura do Encosto:400mm, Largura do Assento: 460mm, 

Profundidade Assento: 420mm, Altura Assento/Chão: 430mm, Largura Total: 2400mm, Profundidade 

Total: 540mm. Capas do assento, encosto e estrutural do encosto injetados em PP, madeira compensada 

no assento. Espumas do assento e encosto injetadas em poliuretano flexível de alta densidade e alta 

resiliência. Junção de assento e encosto em peça em tubo elíptico de aço com capa plástica de 

acabamento. 

UNID 30 
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23.  POLTRONA TIPO LONGARINA 3 LUGARES Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada 

moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 

e NR-17, com espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto rodízios 

sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número 

ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma 

injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% 

MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 

espessura mínima de 55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 

normas técnicas da ABNT; Largura de 465 mm e profundidade da superfície do assento de 440 mm, no 

mínimo; Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra 

impacto e resistência a produtos químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. 

Encosto: Espaldar Médio, com largura de 420 mm e extensão vertical do encosto de 500 mm; Estrutura 

do encosto injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura 

mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 

flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta 

resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as 

propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de 

proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem 

uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e 

resistência a produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. Estrutura: 

Lâmina para suporte do encosto com vinco externo confeccionada em chapa de aço ABNT 1010 

espessura mínima de 6,35mm, dobrada, com ângulo interno de 95°. Possui em sua parte superior chapa 

de fixação confeccionada em chapa de aço ABNT 1008/1012 com quatro furos para fixar na estrutura 

do encosto. A fixação à estrutura do assento será por meio de 04 furos oblongos. Faz também a união 

entre o assento e o encosto, fixado a estes por meio de porcas garras de ¼” cravadas em suas estruturas 

internas, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo 

panela e arruelas de pressão. Possui capa de proteção injetada em polipropileno natural texturizado; 

Estrutura composta por duas longarinas e dois pés laterais; Longarinas confeccionadas em tubo de aço 

#18, secção retangular medindo 50x30mm no mínimo, com extremidades fechadas por ponteiras 

plásticas. Soldadas pelo processo MIG em flange estampada em chapa de aço com espessura mínima 

de 3 mm e dimensões de 195x210mm; Pés laterais compostos por duas colunas distanciadas entre si 

95 mm, confeccionadas em tubo de aço #16 com secção retangular de 30x30mm no mínimo, fechada 

por tampas, interna e externa, confeccionadas em chapa de aço dobrada com espessura mínima de 

0,75 mm. A base é confeccionada em tubo de aço #16 com secção oblonga medindo 29x58mm no 

mínimo, com extremidades fechadas por ponteiras plásticas; Cada pé possui duas sapatas niveladoras 

sextavadas 1.1/4”x5/16”, fixadas à base dos pés por rosca rebite 5/16”; Os assentos são acoplados à 

estrutura por meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna doassento, produzidas em aço 

1020 estampado com rosca laminada de ¼”, parafusados em flange por parafusos tipo Philips e arruelas 

de pressão. Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver 

solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por 

imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 

fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem, 

preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-

pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta 

acabamento fosco. Apoia Braços: Apoia braços formato de polígono irregular com lados paralelos e 

cantos arredondados com raio de 50mm, medindo 350x240mm, com largura de 50mm na parte superior 

UNID 30 
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com redução gradual até chegar a largura de 30mm em sua parte inferior; Braços revestidos em espuma 

injetada integral de poliuretano semirrígido, texturizado, com baixa maleabilidade e deformabilidade, 

alta resistência a impacto e a produtos de teor abrasivo; Estrutura interna em tubo de aço trefilado com 

diâmetro de 7mm no mínimo, sem partes metálicas aparentes ao usuário; Fixado ao assento por duas 

chapas de aço com formato retangular, medindo no mínimo 25x110mm, com espessura mínima de 

6mm (cada) em aço trefilado, com dois furos oblongos para fixação e regulagem, por meio de buchas 

com garras e rosca de ¼”, parafusos com arruelas de pressão. As peças metálicas revestida com pintura 

epóxi pó na cor preta fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, 

pré tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem; desengraxe alcalino, 

decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem. Sendo a última 

lavagem com água deionizada seguido da secagem. 

24.  PROJETOR MULTIMÍDIA DATA SHOW Tipo de projetor: DLP Multimídia Tipos de projeção: traseira, 

frontal, mesa, teto Luminosidade: Padrão 3000 Lumens Econômica 33/28 dBA Duração aproximada da 

lâmpada: 4500/10000 horas modo Normal/Eco Tamanho da imagem 36” a 300” Tecnologia: Pronto para 

HDTV 480i, 480p, 576i, 576p, 720p, 1080p ajuste automático Sinal de busca automática Multimídia 1 

alto falante de 2W seleção automática de fontes Resolução Máxima 1600x1200 UXGA Nativa XGA 

1024X768 Formato de exibição 4:3 5 aspectos selecionáveis Proteção Trava de segurança Trava do 

painel de teclas Controle remoto Ajustes de imagem Congela a imagem Closed caption Contraste 

13000:1 Lente Tipo de lente F25628, f21231 mm Zoom 11:1 manual Funções especiais: Tecnologia 

SmartEco, 3D Ready DLP link, 3D direto do Blue Ray, nVidia 3DTV Play, Zoom Digital 2x, subtítulos Close 

Caption, Template para professores, Correção 
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25.  REFRIGERADOR 300 LTRS BR Sistema de refrigeração: Frost Free cor: branco display digital: Sim 

eficiência energética: A Controle de temperatura externo: sim capacidade total líquida 300 Lts 

capacidade de armazenamento Freezer 47 Lts Capacidade de armazenamento refrigerad} 

UNID 10 

26.  SMART TV LED 50 Tela de 50 Polegadas 

USB Divx HD, Smart Mobile Link, Resolução Full HD, TV LED 
UNID 5 

27.  SMART TV LED 55 Tela de 55 Polegadas, USB Divx HD, Smart Mobile Link, Resolução Full HD, TV LED UNID 5 

28.  ARMÁRIO EM MDP, TIPO 1 Modulados, composto de laterais, fundo, base, 03 prateleiras, portas e 

tampo, conforme especificações a seguir: Tampo: Em partículas de média densidade, em chapa única 

com no mínimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 

texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; 

Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma 

cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas 

a quente por meio do processo HOLT MELT; Portas: Duas portas de abrir em partículas de média 

densidade, em chapa única com no mínimo de 18mm de espessura; Revestimento em laminado 

melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces 

das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 

espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT; Cada 

porta possui, no mínimo, duas dobradiças em ZAMAK, anodizado, que permita abertura de no mínimo 

270º, fixadas por parafusos anodizados, auto atarraxantes, de cabeça chata medindo 20x4mm; 

Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta resistência em aço 

zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico de engenharia poliamida para travamento, 

mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável 

em sua articulação com buchas de POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de 

lubrificação; Possui um puxador em cada porta, em alumínio anodizado e arqueado com formato 

convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm. Fechadura: Com mecanismo 
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em aço cromado, medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em aço cromado com diâmetro de 19mm 

e altura de 22mm; Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto 

desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos; Cada 

fechadura tem segredo individual, impedindo a abertura com outra chave que não seja a sua específica; 

Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, 

sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de 

cabeça chata medindo 11x3,5mm; As chaves possuem acabamento em poliuretano injetado, com 

sistema de segurança que permite a dobra sem que a mesma se quebre dentro do cilindro; Prateleiras: 

03 prateleiras reguláveis, em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de 

espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e 

inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas transversais protegidas por fita de poliestireno 

semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas bordas 

longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, arredondadas com 

raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Cada prateleira contém 

quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem; o 

travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por 

meio de furos para engate. Base: Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm 

de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e 

inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 

espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio 

do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças; Possui 

reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e 

altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 

5/16” engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário. 

Laterais: Laterais em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; 

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor 

do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm 

no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do processo HOT MELT; Possui 

recorte, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal, das laterais, 

contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o 

ajuste da prateleira regulável a cada 64mm; Fundo: Em partículas de média densidade, chapa única com 

no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas 

as faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com 

perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas 

niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e 

altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado e 

rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de poliuretano 

injetado; Contém três furos para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados. Montagem: 

O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em madeira estriada 

e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o 

travamento, por meio de tambor ZAMAK e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao 

tamposuperior e inferior por meio de pino ZAMAK, rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto 

atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são 

no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. - Apresentar certificado de conformidade de 

acordo com as normas da ABNT NBR 13.961 (edição mais recente) emitido por certificadora acreditada 

pelo INMETRO; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. Medidas 

aproximadas: Largura: 800 mm Profundidade: 500 mm Altura: 1100 mm 
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29.  ARMÁRIO EM MDP, TIPO 2 Modulados, composto de laterais, fundo, base, 04 prateleiras, portas e 

tampo, conforme especificações a seguir: Tampo: Em partículas de média densidade, em chapa única 

com no mínimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, 

texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; 

Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma 

cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas 

a quente por meio do processo HOLT MELT; Portas: Duas portas de abrir em partículas de média 

densidade, em chapa única com no mínimo de 18mm de espessura; Revestimento em laminado 

melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces 

das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 

espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo HOLT MELT; Cada 

porta possui, no mínimo, três dobradiças em ZAMAK, adonisado, que permita abertura de no mínimo 

270º, fixadas por parafusos anodizados, auto atarraxantes, de cabeça chata medindo 20x4mm; 

Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, por meio de molas de alta resistência em aço 

zincado e lubrificado, evitando corrosão, e peça em plástico de engenharia poliamida para travamento, 

mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável 

em sua articulação com buchas de POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a necessidade de 

lubrificação; Possui um puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato 

convexo, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm. Fechadura: Com mecanismo 

em aço cromado, medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em aço cromado com diâmetro de 19mm 

e altura de 22mm; Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto 

desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos; Cada 

fechadura tem um segredo individual, não permitindo que a chave de outra fechadura a abra; Possui 

lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo 

uma na partesuperior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça 

chata medindo 11x3,5mm; As chaves possuem acabamento em poliuretano injetado, com sistema de 

segurança que permite a dobra sem que a mesma se quebre dentro do cilindro; Prateleiras: 03 

prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em partículas de média densidade, chapa única com 

no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua 

superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Possui bordas transversais protegidas por fita 

de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do 

tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, 

arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Cada 

prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de 

regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos 

nas laterais por meio de furos para engate. Base: Em partículas de média densidade, chapa única com 

no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua 

superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno 

semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a 

quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na união 

das peças; Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica cilíndrica, 

diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço 

zincado com rosca padrão 5/16” engatado a porca sextavada 5/16”. Permite a regulagem de altura pelo 

lado interno do armário. Laterais: Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm 

de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, 

na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura 

mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do processo 
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HOT MELT; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido 

longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, distanciados entre si 

64mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a cada 64mm; Fundo: Em partículas de média 

densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico 

de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido nas laterais, tampo 

superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo 

do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com 

diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso 

de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de 

poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados. 

Montagem: O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em 

madeira estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta 

à rosca para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino de aço, o 

qual é fixado ao tamposuperior e inferior por meio de pino em ZAMAK, rosca padrão M6 na parte 

interna e rosca auto atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e 

não solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. - Apresentar certificado 

de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.961 (edição mais recente) emitido por 

certificadora acreditada pelo INMETRO; no certificado deverão estar identificados o fabricante e o 

modelo ofertado. Medidas aproximadas: Largura: 800 mm Profundidade: 500 mm Altura: 1600 mm 

30.  GAVETEIRO VOLANTE, TIPO 1 Tampo: Tampo em partículas de média densidade, em chapa única com 

no mínimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, 

com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; Possui 

bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm, na mesma cor 

do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro comraio mínimo de 2,5mm, coladas a 

quente por meio do processo HOLT MELT; Possui recorte na parte posterior lado inferior, com 

profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando próximo às extremidades 

há uma distância de 15mm e da parte posterior há uma distância de 6mm, que propicia acabamento 

perfeito na montagem das peças. Base: Base em partículas de média densidade, chapa única com no 

mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua 

superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno 

semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a 

quente por meio do processo HOT MELT; Possui recorte com profundidade de 3mm e largura de 19mm 

no sentido longitudinal, chegando próximo às extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 

6mm da parte posterior da peça, que propicia acabamento perfeito na união das peças. Laterais: Laterais 

em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, medindo 

480x525mm (PxH); Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das 

peças, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 

espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio 

do processo HOT MELT; Possui recorte com profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido 

longitudinal, chegando próximo às extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 6mm da parte 

posterior da peça, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; Na parte frontal interna, 

paralelo ao recorte posterior, outro recorte para embutir a vareta de alumínio do mecanismo de 

travamento simultâneo das gavetas. Fundo: Fundo em partículas de média densidade, chapa única com 

no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas 

as faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com 

perfeita junção, a 3mm de profundidade com recuo de 6mm do limite posterior do gaveteiro, sem 

frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Gavetas: Três gavetas com frente 
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em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de espessura, medindo 

390x165mm (LxH); Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das 

peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com 

espessura mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas arredondadas em todo seu perímetro 

com raio mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Corpo da gaveta em 

chapa de aço com espessura mínima de 0,9mm, com profundidade interna mínima de 345mm e largura 

mínima de 335mm; Revestimento do corpo da gaveta em pintura epóxi pó na cor preta, fixada por 

meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, pré-tratamento em 9 banhos, 

sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais 

de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última lavagem com água deionizada seguida 

de secagem; As guias metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na 

parte inferior lateral do corpo da gaveta, com sistema de deslizamento por meio de roldanas em 

poliamida rígida injetada, tem um eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que é fixada na lateral do 

gaveteiro por meio de parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD zincado; As guias deveram ter um 

sistema de trava no final do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o 

gaveteiroSistema de travamento: Travamento simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio 

com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; 

Possui duas cópias de chave com capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a 

mesma se quebre; Cada fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa 

abrir o outro. - Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.961 

(edição mais recente) emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO; no certificado deverão estar 

identificados o fabricante e o modelo ofertado. Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 

402mm x 500mm x 600mm 

31.  MESA DE ESCRITÓRIO EM “L”, TIPO 1 Superfície de trabalho: Superfície de trabalho com formato em 

“L”, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de 25mm, 

formando uma peça única; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com 

no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a definir; Bordas retas, 

em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno semirrígido, com 3,0mm de 

espessura no mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio da borda de contato com o usuário 

com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); 

Passagem para fiação com acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, com 

diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicasembutidas para receber 

os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa; Deverá permitir a inscrição de um 

quadrado com medidas de profundidade e larguras mínimas, conforme Figura 3 da NBR 13966. Painel 

frontal: 02 Painéis frontais em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm 

de espessura no mínimo; Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na 

mesma cor da superfície de trabalho; As bordas deverão ser retas e recebem proteção de fita de 

poliestireno semirrígido com 1,0mm de espessura, no mínimo, na mesma cor do laminado, coladas pelo 

processo HOLT-MELT. A fixação do painel frontal na estrutura deverá ser por meio de quatro pinos de 

aço com rosca padrão M6 e tambor de travamento em ZAMAK. Componentes metálicos: A sustentação 

do tampo deverá ser através de suas estruturas: laterais e central, interligada por calhas horizontais, 

que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pé central: A estrutura central deverá ser em chapa 

#18 no mínimo, dobrada com formato retangular, sendo dois lados de 120mm e os outros dois com 

40mm, ficando um abertura frontal de 110mm, formando um canal para passagem da fiação. Os lados 

de 40mm possuem 03 abas de 10mm cada, formando dobras ortogonais, a última aba de cada lado 

possui dois recortes medido 50x10mm para apoio da tampa removível; Possui, próximo às extremidades 

superior e inferior, elementos de ligação medindo 96X20mm, confeccionado em chapa de aço com 
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espessura mínima de 1,25mm, para travamento evitando a abertura da estrutura; O fechamento interno 

da estrutura central deverá ser feito através de uma tampa removível medindo 90x635mm (LxH), em 

chapa de aço # 22 (e=0,75mm), fixada na estrutura por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes; 

Na parte superior da estrutura central deverá conter um elemento soldado na estrutura (não deverá 

apresentar soldas aparentes), confeccionado em chapa #14 no mínimo, com largura mínima de 40mm 

e furo com diâmetro de 8mm, para fixar ao tampo por meio de parafuso de aço zincado padrão M6, 

soldado pelo processo MIG; Na parte inferior da estrutura central deverá conter um elemento soldado 

na estrutura (não deverá apresentar soldas aparentes), confeccionado em chapa #14 no mínimo, com 

largura mínima de 40mm e furo com diâmetro de 12mm para alocação de rebite de repuxo padrão 

5/16” onde será fixado a sapata niveladora; Sapata niveladora em poliuretano injetado de alta resistência 

e curso de regulagem de no mínimo 15mm, soldada pelo processo MIG. Pés laterais: As estruturas 

laterais em forma de um “L”, com medidas totais de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, 

da base inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas confeccionadas em 

tubos de aço com Ø44mm e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando um pórtico. Uma 

coluna deverá conter 04 furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de rebites 

repuxo; As colunas deverão possuir sistema de travamento inferior por meio de barra de aço, medindo 

3/16”x3/8”, com dimensão longitudinal de 100mm, soldado por meio de processo MIG; Entre as colunas 

tem duas alças, equidistantes do centro 200mm, confeccionadas em chapa de aço com espessura 

mínima de 1,5mm, para fixação das tampas removíveis; Tampas laterais removíveis, tanto do interno 

como do lado externo, dobradas em chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm, medindo 95mm 

de largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas de cada lado). Altura de 675mm a tampa externa 

e 634 a interna. Sistema de engate por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes, com recorte 

arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação; Base superior do pórtico em chapa de 

aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com abas de 10mm. Os cantos das dobras 

deverão ser arredondados com raio mínimo de 5mm e as extremidades das abas arredondadas com 

raio mínimo de 10mm, evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras plásticas; A base superior 

deverá conter dois furos com formato oblongo, medindo 20mm, distanciados entre si 340mm; Na base 

inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular às colunas, contém um apoio em chapa de aço com 

espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais retas e um trapézio irregular 

com a base retangular. A extremidade anterior será soldada na coluna e extremidade posterior receberá 

uma peça com formato semiesférico moldado em peça única, sem emendas, diâmetro de 50mm e 

altura de 45mm, com suporte interno em aço para fixação da sapata niveladora; Sapatas niveladoras 

em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com diâmetro mínimo de 60mm, possui formato cônico 

na parte superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 15mm. Calhas metálicas: Calha estrutural 

confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato “J” medindo 102x60mm; 

Possui dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm perpendicular 

a dobra de 20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de 60mm; As 

extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço medindo 99x17mm com espessura 

mínima de 1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não sendo permitido o uso 

de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em diagonal na face inferior, 

com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e facilitando o 

acesso a fiação; Na calha deverá conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para tomadas em chapa de aço 

com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para instalação de tomadas, fixados na 

calha através de parafusos. Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita através 

de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de 

pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por 

imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
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fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem, 

preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-

pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir; 

Após a montagem da mesa e todos seus componentes e acessórios, deverá apresentar um espaço livre, 

destinado à acomodação e movimentação dos membros inferiores dos usuários, conforme figuras 4 e 

5 da NBR 13966. - Apresentar certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 

13.966 (edição mais recente) emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO; no certificado deverão 

estar identificados o fabricante e o modelo ofertado. Medidas aproximadas: 1200 x 1200 x 600 x 600x 

740mm 

32.  MESA DE ESCRITÓRIO RETA, TIPO 3 Superfície de trabalho: Com formato retangular, em madeira MDP 

(Painéis de Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de 25mm, formando uma peça única. 

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de 

espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, 

com perfil de acabamento em fita de poliestireno semirígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na 

mesma cor da superfície), contendo raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, 

conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); Passagem para fiação 

com acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, com diâmetro de 60mm; A parte 

inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do 

tampo à estrutura metálica da mesa. Painel frontal: Em madeira MPD (painéis de partículas de média 

densidade) com 18,0mm de espessura no mínimo. Revestimento em laminado melamínico de baixa 

pressão nas duas faces, na mesma cor da superfície detrabalho; As bordas deverão ser retas e recebem 

proteção de fita de poliestireno semirrígido com 1,0mm de espessura, no mínimo, na mesma cor do 

laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT. A fixação do painel frontal na estrutura deverá ser por 

meio de quatro pinos de aço com rosca padrão M6 e tambor de travamento em ZAMAK. Componentes 

metálicos: A sustentação do tampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calha 

horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pés laterais: As estruturas laterais em 

forma de um “L”, com medidas totais de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base 

inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas confeccionadas em tubos de 

aço com Ø44mm e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando um pórtico. Uma coluna 

deverá conter 04 furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de rebites repuxo; As 

colunas deverão possuir sistema de travamento inferior por meio de barra de aço, medindo 3/16”x3/8”, 

com dimensão longitudinal de 100mm, soldado por meio de processo MIG; Entre as colunas tem duas 

alças, equidistantes do centro 200mm, confeccionadas em chapa de aço com espessura mínima de 

1,5mm, para fixação das grapas das tampas removíveis; Tampas laterais removíveis, tanto do interno 

como do lado externo, dobradas em chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm, medindo 95mm 

de largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas de cada lado). Altura de 670mm a tampa externa 

e 610 a interna. Sistema de engate por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes, com recorte 

arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação; Base superior do pórtico em chapa de 

aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com abas de 10mm. Os cantos das dobras 

deverão ser arredondados com raio mínimo de 5mm e as extremidades das abas arredondadas com 

raio mínimo de 10mm, evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras plásticas; A base superior 

deverá conter dois furos com formato oblongo, medindo 20mm, distanciados entre si 448mm ou 

múltiplo de 32mm; Na base inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular às colunas, contém um 

apoio em chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com 

laterais retas, formado um trapézio irregular com a base retangular. A extremidade anterior será soldada 

na coluna e extremidade posterior receberá uma peça com formato semiesférico moldado em peça 

única, sem emendas, diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com suporte interno em aço para fixação 

UNID 25 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

SUPERVISÃO OPERACIONAL  

 

Rua Francisco Veríssimo Filho, nº 40, Centro, João Dias/RN – CEP 59.880-000 CNPJ: 08.148.470/0001-09 

da sapata niveladora; Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com diâmetro 

mínimo de 60mm, possui formato cônico na parte superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 

15mm. Calhas metálicas: Estrutural confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com 

formato “J” medindo 102x60mm; Possui dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 

102mm e de 10mm perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm 

perpendicular ao lado de 60mm; As extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço 

medindo 99x17mm com espessura mínima de 1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas 

laterais, não sendo permitido o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um 

recorte em diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a 

tampa interna do pé e facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá conter 02 (dois) suportes, no 

mínimo, para tomadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos 

para instalação de tomadas, fixados na calha através de parafusos. Acabamento e montagem: A fixação 

da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos 

com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-

tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 

decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com 

água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças 

metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa 

de alta temperatura, na cor a definir; Após a montagem da mesa e todos seus componentes e 

acessórios, deverá apresentar um espaço livre, destinado à acomodação e movimentação dos membros 

inferiores dos usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 13966. GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 

312X440X290mm Laterais: Laterais em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 

18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das 

peças, na cor a definir; Possui bordas retas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura 

mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; A 

lateral direita, na parte frontal interna, possui recorte transversal medindo 21x6mm para embutir a 

vareta de alumínio do mecanismo de travamento simultâneo das gavetas. Trava inferior: Trava inferior 

em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em 

laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor das laterais; 

Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm na 

mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado nas laterais por 

meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio de 

ganchos. Trava posterior: Trava posterior em partículas de média densidade, chapa única com no 

mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as 

superfícies da peça, na mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno 

semirrígido com espessura mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do 

processo HOT MELT.; Fixado nas laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e 

trava em ZAMAK com travamento por meio de ganchos. Trava superior: Trava superior em partículas 

de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado 

melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor das laterais; Possui 

borda reta protegida por fita de poliestireno semi-rígido com espessura mínima de 1mm na mesma 

cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado nas laterais por meio de 

pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio de ganchos, 

e pinos de madeira reduzindo o esforço nos pinos de fixação. Gavetas: Duas gavetas com frente em 

partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de espessura, revestimento em 

laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; 

As frentes das gavetas possuem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígidocom espessura 
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mínima de 3mm no mesmo padrão do revestimento das laterais, com bordas arredondadas em todo 

seu perímetro externo, com raio mínimo de 2,5mm, colados a quente por meio do processo HOT MELT; 

Corpo das gavetas em chapa de aço com espessura mínima de 0,9mm, revestimento em pintura epóxi 

pó na cor preta, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, 

prétratamento em 9 banhos, sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, desengraxe alcalino, 

decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última 

lavagem com água deionizada seguida de secagem; As guias metálicas são em chapa de aço com 

espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta; sistema de 

deslizamento por meio de roldanas em poliamida rígida injetada, com eixo inoxidável fixado a uma 

guia metálica que é fixada na lateral gaveteiro por meio de parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD 

zincado; As guias deveram ter um sistema de trava no final do curso ao seu fechamento evitando que 

a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro; Puxadores com formato de meia lua em perfil de alumínio 

extrudado com diâmetro aproximado de 12mm e distância entre furos de 100mm, fixado na frente das 

gavetas por meio de parafusos metálicos com rosca milimétrica. Sistema de travamento: Travamento 

simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura 

cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; Possui duas cópias de chave com capa 

plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; Cada fechadura possui 

segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro. - Apresentar certificado de 

conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 13.966 (edição mais recente) para a mesa e 

13.961 (edição mais recente) para o gaveteiro, emitidos por certificadora acreditada pelo INMETRO; no 

certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado; (serão aceitos certificados de 

mesa com gaveteiro como um único produto ou a comprovação de certificação da mesa e do gaveteiro 

em separado). Medidas aproximadas: Largura: 1200 mm Profundidade: 600 mm Altura: 740 mm 

33.  ESTAÇÃO DE ESTUDO INDIVIDUAL Superfície de trabalho: Com formato retangular, em madeira MDP 

(Painéis de Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de 25mm, formando uma peça única. 

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de 

espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a definir; bordas transversais protegidas por 

fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimentodo 

tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, 

arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; 

Medidas aproximadas: largura: 800 mm x profundidade: 600 mm x espessura: 25 mm; Passagem para 

fiação com acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, com diâmetro de 60mm; 

Calha estrutural: Confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato “J” medindo 

102x60mm; Possui dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm 

perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de 

60mm; As extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço medindo 99x17mm com 

espessura mínima de 1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não sendo 

permitido o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em diagonal 

na face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e 

facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para tomadas em 

chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para instalação de tomadas, 

fixados na calha através de parafusos. Laterais em partículas de média densidade, chapa única com no 

mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as 

faces das peças, na mesma cor do tampo; colada a quente por meio do processo HOT MELT; bordas 

protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do 

revestimento do tampo; Nas bordas de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, 

arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, colados a quente por meio do processo HOT MELT; 
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Fundo: Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, 

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor 

do tampo; Sapatas niveladoras: Em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com 

diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso 

de aço zincado e rosca padrão 5/16”, engatado em uma porca sextavada 5/16”, fixada a um suporte de 

poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio de parafusos autoatarraxantes, zincados. 

As sapatas são fixadas em uma chapa de aço encaixada no painel Acabamento e montagem: A fixação 

da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos 

com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-

tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 

decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com 

água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças 

metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa 

de alta temperatura, na cor a definir; Após a montagem da mesa e todos seus componentes e 

acessórios, deverá apresentar um espaço livre, destinado à acomodação e movimentação dos membros 

inferiores dos usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 13966. Medidas aproximadas: 800 mm x 750 

mm / 1370 mm x 600 mm / 800 

34.  POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR ALTO Especificações: Assento: Estrutura do assento em madeira 

multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido 

nas NBR 14006 e NR-17, com espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis 

e projeto rodízios sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas 

sempre em número ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol baixa emissão; O estofamento 

deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 

(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa 

flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 60 mm. Possui as propriedades 

mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Largura de 495 mm e 

profundidade da superfície do assento de 480 mm, no mínimo; Capa de proteção e acabamento 

injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 

proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos 

químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. Encosto: Espaldar Alto, com largura 

de 480 mm e extensão vertical do encosto de 565 mm. Estrutura do encosto injetado/moldada 

anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura mínima de 12 mm; O 

estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 

(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa 

flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as propriedades 

mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de proteção e 

acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do 

perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência a 

produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. Estrutura e mecanismos: 

Suporte para encosto com regulagem de altura confeccionado em tubo de aço ABNT 1008/1010 

perfilado, secção oval medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, conforme NBR6591, 

fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. Possui em sua parte 

superior chapa de fixação confeccionada em chapa de aço com furos para fixar na estrutura do encosto 

Permite a regulagem vertical do encosto em relação ao assento num curso mínimo de 63 mm, por 

meio de sistema “UP AND DOWN” com top de fim de curso sem a necessidade do uso de botões ou 

manípulos, a mola do sistema é confeccionada emaço para molas classe C. Possui capa de proteção 

injetada em polipropileno natural texturizado; Mecanismo que permite a regulagem de altura/inclinação 
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do encosto e altura do assento, estampado em chapa de aço NBR11888 SAE 1006/1010 BQ com 

espessura mínima de 3 mm, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. 

O mecanismo é dotado de “contato permanente” que permite regulagem de ângulos e altura do 

encosto, possui a parte traseira protegida por capa injetada em polipropileno copolímero. O ângulo de 

inclinação do encosto é mínimo de -8° e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca localizada 

na parte traseira direita do mecanismo, o sistema de articulação do encosto é comandado por meio de 

molas confeccionadas em aço classe B com 5 mm de diâmetro e lâminas de aço com 1,20mm de 

espessura NBR11888 SAE 1006/1010 BF. O acionamento da regulagem de altura do assento será por 

meio de alavanca independente localizada na parte posterior à direita do mecanismo na posição 

sentado. As alavancas são confeccionadas em aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e acabamento em 

polipropileno copolímero. O mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo 

de 8 em 8 mm, curso total mínimo de 72 mm, através de um sistema automático de regulagem 

confeccionado em bucha de nylon 6 com 30% de fibra de vidro. O mecanismo possui furos de 6,5 mm 

de diâmetro e 40 mm de distância entre furos nas abas laterais para acoplamento de apóia-braços; 

Coluna de regulagem da altura do assento por acionamento a gás, com curso de regulagem milimétrica 

de 130 mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, 

montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16” inferior e superior. Possui 

bucha guia para o sistema giratório e de regulagem com altura de 100mm, injetada resina de 

engenharia Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior 

facilidade na regulagem da altura e suavidade no movimento giratório, calibrada com precisão de ajuste 

H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa 

telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø 

71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona acabamento e proteção à coluna de 

regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui 

eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda durante o uso da 

cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção como 

a estética; Base composta por 05 patas confeccionada em aço tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – 

BF/BQ, com secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura da parede de 1,5 mm no mínimo. As 

patas são soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e 

protegidas por capa de polipropileno copolímero. Possui junção para encaixe de rodízios ou sapatas 

com Ø de 11 mm, injetada em polipropileno copolímero. Diâmetro total de 690mm e altura sem os 

rodízios de 101mm; Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. 

A haste é confeccionada em aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial zincado e diâmetro de 11 

mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna permanente e 

capa de acabamento que envolve o eixo; A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de 

porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado com 

rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Acabamento e pintura: 

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas 

utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 

desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, 

sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a 

pintura;nTodas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica 

oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco. Apoia braços: Braços 

reguláveis em forma de “T”, medindo 250x70x35mm aproximadamente; Apóia-braços em espuma de 

poliuretano injetado com formato anatômico, 60mm da parte frontal com inclinação de 15º, 

proporcionandoconforto ao usuário conforme exigências da NR17, alma em chapa de aço com 2mm 

de espessura no mínimo; União entre o assento e apóia-braços em chapa de aço com espessura mínima 
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de 6mm, com dois furos para fixar e regular a distância lateral entre o assento e o braço. Possui repuxo 

estrutural nas dobras, com resistência ao esforço de até 100 Kg e recorte na parte lateral para alocação 

do trilho e mecanismo de travamento. Revestido com capa em polipropileno injetado micro texturizado 

em uma peça única sem emendas; Dotado de mecanismo interno que permita o ajuste de altura em 

seis níveis de regulagem num curso mínimo de 60 mm, por meio de trilho em polipropileno injetado, 

acionado por meio de botão lateral do mesmo material. O mecanismo é composto de mola em aço 

zincado, evitando a ação corrosiva decorrente do tempo e umidade, e de pino de travamento em aço 

inoxidável de ¼” lubrificado com graxa naval que reduz o atrito gerado pelo acionamento por pressão; 

O apóia-braços é fixado ao assento por meio de três parafusos de ¼”, com tratamento antiferrugem. - 

COR A ESCOLHER NA COMPRA 

35.  POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada 

moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 

e NR-17, com espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto rodízios 

sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número 

ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma 

injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% 

MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 

espessura mínima de 55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 

normas técnicas da ABNT; Largura de 465 mm e profundidade da superfície do assento de 440 mm, no 

mínimo; Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra 

impacto e resistência a produtos químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. 

Encosto: Espaldar Médio, com largura de 420 mm e extensão vertical do encosto de 500 mm; Estrutura 

do encosto injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura 

mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 

flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta 

resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as 

propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de 

proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem 

uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e 

resistência a produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. Estrutura e 

mecanismos: Suporte para encosto com regulagem de altura confeccionado em tubo de aço ABNT 

1008/1010 perfilado, secção oval medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, conforme 

NBR6591, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. Possui em sua 

parte superior chapa de fixação confeccionada em chapa de aço com furos para fixar na estrutura do 

encosto Permite a regulagem vertical do encosto em relação ao assento num curso mínimo de 63 mm, 

por meio de sistema “UP AND DOWN” com top de fim de curso sem a necessidade do uso de botões 

ou manípulos, a mola do sistema é confeccionada em aço para molas classe C. Possui capa de proteção 

injetada em polipropileno natural texturizado; Mecanismo que permite a regulagem de altura/inclinação 

do encosto e altura do assento, estampado em chapa de aço NBR11888 SAE 1006/1010 BQ com 

espessura mínima de 3 mm, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. 

O mecanismo é dotado de “contato permanente” que permite regulagem de ângulos e altura do 

encosto, possui a parte traseira protegida por capa injetada em polipropileno copolímero. O ângulo de 

inclinação do encosto é mínimo de -8° e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca localizada 

na parte traseira direita do mecanismo, o sistema de articulação do encosto é comandado por meio de 

molas confeccionadas em aço classe B com 5 mm de diâmetro e lâminas de aço com 1,20mm de 

espessura NBR11888 SAE 1006/1010 BF. O acionamento da regulagem de altura do assento será por 
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meio de alavanca independente localizada na parte posterior à direita do mecanismo na posição 

sentado. As alavancas são confeccionadas em aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e acabamento em 

polipropileno copolímero. O mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo 

de 8 em 8 mm, curso total mínimo de 72 mm, através de um sistema automático de regulagem 

confeccionado em bucha de nylon 6 com 30% de fibra de vidro. O mecanismo possui furos de 6,5 mm 

de diâmetro e 40 mm de distância entre furos nas abas laterais para acoplamento de apóia-braços; 

Coluna de regulagem da altura do assento por acionamento a gás, com curso de regulagem milimétrica 

de 130 mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, 

montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16” inferior e superior. Possui 

bucha guia para o sistema giratório e de regulagem com altura de 100mm, injetada resina de 

engenharia Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior 

facilidade na regulagem da altura e suavidade no movimento giratório, calibrada com precisão de ajuste 

H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa 

telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø 

71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona acabamento e proteção à coluna de 

regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui 

eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda durante o uso da 

cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção como 

a estética. Base composta por 05 patas confeccionada em aço tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – 

BF/BQ, com secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura da parede de 1,5 mm no mínimo. As 

patas são soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e 

protegidas por capa de polipropileno copolímero. Possui junção para encaixe de rodízios ou sapatas 

com Ø de 11 mm, injetada em polipropileno copolímero. Diâmetro total de 690mm e altura sem os 

rodízios de 101mm. Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. 

A haste é confeccionada em aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial zincado e diâmetro de 11 

mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna permanente e 

capa de acabamento que envolve o eixo; A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de 

porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado com 

rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Acabamento e pintura: 

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas 

utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 

desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, 

sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a 

pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica 

oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco. Apoia braços: Braços 

reguláveis em forma de “T”, medindo 250x70x35mm aproximadamente; Apóia-braços em espuma de 

poliuretano injetado com formato anatômico, 60mm da parte frontal com inclinação de 15º, 

proporcionando conforto ao usuário conforme exigências da NR17, alma em chapa de aço com 2mm 

de espessura no mínimo; União entre o assento e apóia-braços em chapa de aço com espessura mínima 

de 6mm, com dois furos para fixar e regular a distância lateral entre o assento e o braço. Possui repuxo 

estrutural nas dobras, com resistência ao esforço de até 100 Kg e recorte na parte lateral para alocação 

do trilho e mecanismo de travamento. Revestido com capa em polipropileno injetado micro texturizado 

em uma peça única sem emendas; Dotado de mecanismo interno que permita o ajuste de altura em 

seis níveis de regulagem num curso mínimo de 60 mm, por meio de trilho em polipropileno injetado, 

acionado por meio de botão lateral do mesmo material. O mecanismo é composto de mola em aço 

zincado, evitando a ação corrosiva decorrente do tempo e umidade, e de pino de travamento em aço 

inoxidável de ¼” lubrificado com graxa naval que reduz o atrito gerado pelo acionamento por pressão; 
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O apóia-braços é fixado ao assento por meio de três parafusos de ¼”, com tratamento antiferrugem. - 

COR A ESCOLHER NA COMPRA 

36.  POLTRONA GIRATÓRIA ESPALDAR BAIXO Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada 

moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 

e NR-17, com espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto rodízios 

sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número 

ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma 

injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% 

MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 

espessura mínima de 55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 

normas técnicas da ABNT; Largura de 465 mm e profundidade da superfície do assento de 440 mm, no 

mínimo; Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra 

impacto e resistência a produtos químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. 

Encosto: Espaldar Baixo, com largura de 420 mm e extensão vertical do encosto de 390 mm. Estrutura 

do encosto injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura 

mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 

flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta 

resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as 

propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de 

proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem 

uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e 

resistência a produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. Estrutura e 

mecanismos: Suporte para encosto com regulagem de altura confeccionado em tubo de aço ABNT 

1008/1010 perfilado, secção oval medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, conforme NBR 

6591, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. Permite a regulagem 

vertical do encosto em relação ao assento num curso mínimo de 63 mm, por meio de sistema “UP AND 

DOWN” com top de fim de curso sem a necessidade do uso de botões ou manípulos, a mola do 

sistema é confeccionada em aço para molas classe C. Possui capa de proteção injetada em polipropileno 

natural texturizado; Mecanismo que permite a regulagem de altura/inclinação do encosto e altura do 

assento, estampado em chapa de aço NBR11888 SAE 1006/1010 BQ com espessura mínima de 3 mm, 

fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm. O mecanismo é dotado de 

“contato permanente” que permite regulagem de ângulos e altura do encosto, possui a parte traseira 

protegida por capa injetada em polipropileno copolímero. O ângulo de inclinação do encosto é mínimo 

de -8° e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca localizada na parte traseira direita do 

mecanismo, o sistema de articulação do encosto é comandado por meio de molas confeccionadas em 

aço classe B com 5 mm de diâmetro e lâminas de aço com 1,20mm de espessura NBR11888 SAE 

1006/1010 BF. O acionamento da regulagem de altura do assento será por meio de alavanca 

independente localizada na parte posterior à direita do mecanismo na posição sentado. As alavancas 

são confeccionadas em aço SAE 1010 com diâmetro de 8 mm e acabamento em polipropileno 

copolímero. O mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo de 8 em 8 

mm, curso total mínimo de 72 mm, através de um sistema automático de regulagem confeccionado 

em bucha de nylon 6 com 30% de fibra de vidro. O mecanismo possui furos de 6,5 mm de diâmetro e 

40 mm de distância entre furos nas abas laterais para acoplamento de apóia-braços; Coluna de 

regulagem da altura do assento por acionamento a gás, com curso de regulagem milimétrica de 130 

mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, 

montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16” inferior e superior. Possui 
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bucha guia para o sistema giratório e de regulagem comaltura de 100mm, injetada resina de engenharia 

Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior facilidade na 

regulagem da altura e suavidade no movimento giratório, calibrada com precisão de ajuste H7 

(0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa 

telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø 

71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona acabamento e proteção à coluna de 

regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui 

eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda durante o uso da 

cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção como 

a estética; Base composta por 05 patas confeccionada em aço tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – 

BF/BQ, com secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura da parede de 1,5 mm no mínimo. As 

patas são soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e 

protegidas por capa de polipropileno copolímero. Possui junção para encaixe de rodízios ou sapatas 

com Ø de 11 mm, injetada em polipropileno copolímero. Diâmetro total de 690mm e altura sem os 

rodízios de 101mm; Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. 

A haste é confeccionada em aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial zincado e diâmetro de 11 

mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna permanente e 

capa de acabamento que envolve o eixo; A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de 

porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado com 

rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Acabamento e pintura: 

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas 

utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 

desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, 

sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a 

pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica 

oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco. Apoia braços: Braços 

reguláveis em forma de “T”, medindo 250x70x35mm aproximadamente; Apóia-braços em espuma de 

poliuretano injetado com formato anatômico, 60mm da parte frontal com inclinação de 15º, 

proporcionando conforto ao usuário conforme exigências da NR17, alma em chapa de aço com 2mm 

de espessura no mínimo; União entre o assento e apóia-braços em chapa de aço com espessura mínima 

de 6mm, com dois furos para fixar e regular a distância lateral entre o assento e o braço. Possui repuxo 

estrutural nas dobras, com resistência ao esforço de até 100 Kg e recorte na parte lateral para alocação 

do trilho e mecanismo de travamento. Revestido com capa em polipropileno injetado micro texturizado 

em uma peça única sem emendas; Dotado de mecanismo interno que permita o ajuste de altura em 

seis níveis de regulagem num curso mínimo de 60 mm, por meio de trilho em polipropileno injetado, 

acionado por meio de botão lateral do mesmo material. O mecanismo é composto de mola em aço 

zincado, evitando a ação corrosiva decorrente do tempo e umidade, e de pino de travamento em aço 

inoxidável de ¼” lubrificado com graxa naval que reduz o atrito gerado pelo acionamento por pressão; 

O apóia-braços é fixado ao assento por meio de três parafusos de ¼”, com tratamento antiferrugem. - 

COR A ESCOLHER NA COMPRA 

37.  POLTRONA FIXA BASE EM BALANÇO Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada 

moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 

e NR-17, com espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto rodízios 

sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número 

ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma 

injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% 

MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 
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espessura mínima de 55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 

normas técnicas da ABNT; Largura de 465 mm e profundidade da superfície do assento de 440 mm, no 

mínimo; Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra 

impacto e resistência a produtos químicos. Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. 

Encosto: Espaldar Médio, com largura de 420 mm e extensão vertical do encosto de 500 mm; Estrutura 

do encosto injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura 

mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano 

flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta 

resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. Possui as 

propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Capa de 

proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem 

uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e 

resistência a produtos químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a definir. Estrutura e 

mecanismos: Lâmina para suporte do encosto com vinco externo confeccionada em chapa de aço ABNT 

1010 espessura mínima de 6,35mm, dobrada, com ângulo interno de 95°. Possui em sua parte superior 

chapa de fixação confeccionada em chapa de aço ABNT 1008/1012 com quatro furos para fixar na 

estrutura do encosto. A fixação à estrutura do assento será por meio de 04 furos oblongos. Faz também 

a união entre o assento e o encosto, fixado a estes por meio de porcas garras de ¼” cravadas em suas 

estruturas internas, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos 

Philips tipo panela e arruelas de pressão. Possui capa de proteção injetada em polipropileno natural 

texturizado; Base fixa constituída por uma estrutura contínua em balanço, confeccionada em tubo de 

aço #13, com secção circular diâmetro de 1”. Fixada a flange por meio de solda MIG. A flange é 

estampada em chapa de aço com espessura mínima de 3mm, medindo 195x200mm; A fixação do 

assento na estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de 1/4" cravadas na estrutura interna 

do assento, produzidas em aço estampado com rosca laminada, por parafusos Philips tipo panela e 

arruelas de pressão; Na parte inferior da estrutura em balanço contem quatro sapatas injetadas em 

polipropileno para tubo circular, fixadas por rebite 4x19 em alumínio. Acabamento e pintura: Deve ser 

usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas 

deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 

desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, 

sendo a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a 

pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica 

oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco.  

38.  POLTRONA PRESIDENTE, BASE GIRATORIA CROMADA E BRAÇOS EM ALUMINIO. Assento e encosto: 

Poltrona com espaldar alto, assento e encosto constituído em concha única. Estrutura do em madeira 

multilaminada moldada anatomicamente, com apoio lombar, a quente com pressão de 10 Kgf/cm², 

conforme estabelecido nas NBR 14006 e NR-17, com espessura mínima de 15 mm; Contracapa em peça 

única para encosto e assento confeccionada em madeira compensada com espessura mínima de 6 mm, 

revestida em couro natural; O estofamento deverá ser em espuma laminada com alta densidade, com 

50 mm de espessura no mínimo, revestido em couro natural; Largura do encosto de 500 mm e 

profundidade da superfície do assento de 475 mm, no mínimo; Largura do encosto de 500 mm e 

extensão vertical do encosto de 575 mm, no mínimo. Estrutura e mecanismos: Mecanismo que permite 

a regulagem de altura e reclinação do assento, estampado em chapa de aço SAE 1009/1010 FQDO com 

espessura mínima de 3 mm e placa do cone Morse injetada em alumínio. Acabamento superficial 

fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 80µm e acoplamento à furação 

do assento medindo 200x195mm. Possui sistema de regulagem de tensão de inclinação por meio de 
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um manípulo exclusivo localizado na parte frontal do mecanismo, o intervalo de reclinação do assento 

é mínim de -3° e máxima de 20°, com bloqueio em 5 posições, acionada por alavanca exclusiva 

localizada no lado esquerdo, a regulagem de altura do assento é acionada por alavanca exclusiva 

localizada ao lado direito do mecanismo. As alavancas são confeccionadas em aço SAE 1010 com 

diâmetro de 8 mm e acabamento em polipropileno copolímero. O mecanismo possui ponto de giro 

avançado em 165 mm em relação ao eixo de giro horizontal, com sistema anti-shock, proporcionando 

excelente conforto ao usuário da cadeira; Coluna de regulagem da altura do assento por acionamento 

a gás, com curso de regulagem milimétrica de 130 mm no mínimo. Confeccionada em aço tubular 

NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com 

conificação 1° 26’16” inferior e superior. Possui bucha guia para o sistema giratório e de regulagem 

com altura de 100mm, injetada resina de engenharia Poliacetal de alta resistência ao desgaste e com 

lubrificação própria permitindo maior facilidade na regulagem da altura e suavidade no movimento 

giratório, calibrada com precisão de ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com 

camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno 

copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm. 

Proporciona acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo também um elemento estético 

entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, 

evitando que se desprenda durante o uso da cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, 

consequentemente, tanto a função de proteção como a estética; Base cromada composta por 05 patas 

confeccionadas em aço tubular 1008/1010 com secção elíptica. As patas são soldadas em luva de aço 

SAE 1045. Possui buchas para encaixe de rodízios confeccionado em aço e acabamento na união das 

patas à luva confeccionada em polipropileno. Diâmetro total de 685mm e altura sem rodízios de 

174mm; Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. A haste é 

confeccionada em aço SAE 1006/1008 com tratamento superficial zincado e diâmetro de 11 mm. Eixo 

em aço 1010/1020, rodas com diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna permanente e capa de 

acabamento que envolve o eixo; A fixação da concha única a estrutura da cadeira será por meio de 

porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado com 

rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Braços: Braços 

confeccionados em chapa de alumínio de ¼”, fixado por buchas de alumínio montada com solda de 

alumínio polido; Possui apóia-braços injetado em poliuretano semirígido, na parte superior da estrutura 

do braço. Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver 

solda; Todas as peças metálicas utilizadas, que não são cromadas, deverão receber pré-tratamento em 

9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, 

refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada 

seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas, exceto 

as cromadas, deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em 

estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco; As peças metálicas que serão cromadas 

deverão utilizar o processo por imersão pelo tempo mínimo de 20 minutos. 

39.  CADEIRA FIXA SEM BRAÇO Assento: Moldado anatomicamente em polipropileno copolímero 

estruturado, com pigmento e aditivo ANTI-UV (solidez 8); Os acabamentos das bordas não apresentam 

saliências que podem o acumular sujeira ou determinar a postura incorreta e impedir o fluxo sanguíneo 

normal do usuário; Possui furações com formato retangular com extremidades arredondadas, no 

mínimo 10 furos, 05 em cada lateral do assento, que possibilitam melhor areação para o usuário; A 

fixação do assento na estrutura será por meio de 06 parafusos autoatarraxantes, com o auxílio de oito 

garras centralizadoras; Largura de 470 mm e profundidade da superfície do assento de 378 mm, no 

mínimo, na cor a definir. Encosto: Moldado anatomicamente em polipropileno copolímero estruturado, 

com pigmento e aditivo ANTI-UV (solidez 8); Os acabamentos das bordas não apresentam saliências 
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que podem acumular sujeira; Possui furações com formato retangular com extremidades arredondadas, 

no mínimo 10 furos, 05 em cada lateral do assento, que possibilitam melhor areação para o usuário; A 

fixação do encosto na estrutura será por meio de encaixe moldado no próprio encosto, com auxílio de 

dois plugs injetados, um em cada lado da estrutura; Plug de fixação injetado em polipropileno 

copolímero, com corpo de 8mm de diâmetro e cabeça oval, na mesma cor do encosto; Largura de 462 

mm e extensão vertical do encosto de 283 mm, na cor a definir. Estrutura: Composta por 04 pés, 

confeccionada em tubo de aço carbono 1020, com formato oblongo medindo 16x30 mm, espessura da 

parede de 1,20 mm, utilizado na fabricação dos pés e estrutura do encosto; A ligação e estruturação 

das peças em tubo oblongo serão confeccionadas em tubo de aço carbono ¾, espessura da parede de 

1,50mm; A estrutura de união do assento ao encosto possui na parte sob o assento seis furos com 

diâmetro de 7mmm, três em cada lado. O primeiro furo distanciado 35 mm da parte frontal do tubo e 

os outros distanciados, respectivamente, 98mm e 88mm considerando o primeiro furo. Possui também 

dois furos com diâmetro de 8mm, um de cada lado, na parte superior da estrutura a 63mm da 

extremidade, para fixar o encosto. Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em 

todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento 

em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, 

refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada 

seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão 

receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 

temperatura, na cor preta acabamento fosco. 

40.  POLTRONA PARA AUDITÓRIO, COM ASSENTO E ENCOSTO REBATIVEL E PRANCHETA 

ESCAMOTEAVEL. Quando a poltrona não estiver em uso, tanto o assento como o encosto deverão 

retornar à posição vertical, liberando espaço do corredor sem auxílio do usuário. O assento deverá 

permanecer na posição que permita ao usuário se sentar sem colocar as mãos na poltrona e sem risco 

de queda, mantendo uma abertura de 27º em relação ao encosto. Encosto e Assento: Estrutura do 

assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², 

conforme estabelecido nas NBR 14006 e NR-17, com espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas 

de florestas renováveis e projeto rodízios sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima 

de 2 mm, intercaladas sempre em número ímpar, com coca coscamite a base de uréia formol baixa 

emissão; As estruturas do assento e do encosto devem receber porcas e parafusos autoatarrachantes 

para a montagem e instalação dos mecanismos, garantindo uma perfeita fixação dos componentes; 

Para a fixação de componentes que sofrerão esforços físicos, devido aos movimentos dos mecanismos, 

além da porca com garra, será utilizado em conjunto trava química no momento da colocação dos 

parafusos, evitando o afrouxamento dos mesmos, bem como evitando o surgimento de ruídos 

indesejáveis, decorrentes do uso; As capas de proteção para o assento e para o encosto serão 

injetadas/moldadas em polipropileno texturizado, dotados de orifícios que favoreçam a absorção 

acústica e alta resistência mecânica contra impacto eresistência a produtos químicos. As blindagens 

devem ser fixadas nas estruturas de modo a impossibilitar a flexão do material e consequentemente, 

evitar a emissão de ruídos; A fixação das capas de proteção será por meio de parafusos cabeça chata 

embutidos em cavidades apropriadas, não ultrapassando a superfície da blindagem; O estofamento 

deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 

(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência e baixa 

flamabilidade. Densidade controlada de, no mínimo, 57 Kg/m³ para o assento e de 52 Kg/m³ para o 

encosto. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da 

ABNT; Largura interna de 490 mm e profundidade da superfície do assento de 470 mm, no mínimo; 

Largura interna de 490 mm e extensão vertical do encosto de 520 mm, no mínimo; A distância entre 

os eixos dos assentos é de aproximadamente 550 mm. Apoia braços: Apoios de braços integrados à 
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base produzidos em poliuretano integral com alma de aço trefilado de no mínimo 9,5mm e chapa de 

aço com espessura de aproximadamente 1,9 mm, soldados por meio de solda MIG. Pranchetas: 

Prancheta escamoteável embutida no braço da poltrona, confeccionada em MDF (MEDIUM DENSITY 

FIBERBOARD) com 15 mm de espessura no mínimo, revestimento em laminado melamínico de baixa 

pressão e bordas retas protegidas com fita de ABS. Base: Base produzida em tubo de aço ABNT 

1010/1020, com diâmetro de aproximadamente 25,5 mm e espessura mínima de 2,0mm, chumbada no 

piso por meio de parafusos autoatarraxantes cabeça sextavada e bucha de poliamida S10; A fixação da 

base à estrutura do assento (pedestal) deve ser através de parafuso PHILIPS de 1/4 x 1/2”, com cabeça 

cilíndrica e bucha de latão ¼; Os componentes estruturais da base devem receber cordão de solda 

MIG. Painel de Fechamento dos Apóia-Braços: Confeccionado em chapa de MDF (MEDIUM DENSITY 

FIBERBOARD), com 10 mm de espessura no mínimo, revestida nas duas faces, com espuma laminada 

de 5mm e acabamento externo vinílico; As poltronas iniciais e finais das fileiras devem receber um 

painel de fechamento total que vai do apóia-braço até a estrutura da base no piso; As poltronas centrais 

devem receber o painel de fechamento desde a parte inferior do apóia-braço até a estrutura sob o 

assento, deixando a parte da estrutura situada entre a base do assento até o piso aberta, facilitando a 

circulação do ar. Mecanismos: Assento e encosto rebatíveis; Os componentes responsáveis pela 

articulação do assento e do encosto devem receber bucha de poliacetal, plástico de engenharia com 

baixíssimo coeficiente de atrito, permitindo que a articulação dos componentes ocorra com mínimo de 

desgaste e elevado desempenho, dispensando manutenção e lubrificação frequentes, o que evita a 

presença de graxas e lubrificantes próximos ao tecido da poltrona; O mecanismo deve possuir mola de 

elevada resistência, que deve ser produzida em aço mola, com diâmetro de 4 mm e 4 espiras, no 

mínimo. Fixações: As poltronas devem possuir elaborado sistema estrutural de fixação individual, 

minimizando as vibrações decorrentes da movimentação dos usuários da mesma fileira, propiciando 

conforto e bem-estar. Tratamento das Superfícies Metálicas: Os componentes metálicos devem receber 

tratamento de superfície, por imersão recebendo oito banhos, na seguinte sequência: Desengraxante, 

banho, fortemente alcalino, para remoção e limpeza, a quente, de resíduos graxos e oleosos em metais 

ferrosos e não ferrosos. Lavagem e enxague, banho que evita a contaminação para o banho seguinte, 

mantendo as peças isentas de sujidade. Decapante, banho, em solução à base de ácido sulfúrico, 

aplicado para a remoção de oxidação superficial, e carepas de solda. Lavagem e enxague, banho que 

evita a contaminação para o banho seguinte, mantendo as peças isentas de sujidade. Refinador de 

camadas e banho em solução de sais complexos de titânio, os quais, dispersos em água, produzem 

uma solução coloidal muito estável, criando germes de cristalização e ativando a superfície para o 

banho posterior. O refinador de camada favorece a ancoragem do fosfato de zinco, aplicando no banho 

seguinte. Fosfato de zinco, banho frio que produz uma película micro cristalina, de fosfato de zinco, 

sobre o metal. O tratamento de fosfatização favorece a ancoragem e aderência da tinta sobre a 

superfície de metal, garantindo uma excelente resistência à oxidação. Lavagem e enxague banho que 

evita a contaminação para o banho seguinte, mantendo as peças isentas de sujidade. Passivador 

orgânico, banho formador de uma película isenta de cromo, aplicado sobre as camadas de fosfato de 

zinco, para eliminação dos sais frequentemente encontrados na água. Os poros encontrados na camada 

de fosfato são selados, aumentando consideravelmente a resistência à oxidação. Pintura Epóxi Pó 

Eletrostática: A pintura dos componentes metálicos deve empregar tinta com apresentação em pó, à 

base de resina epóxi, sendo aplicada em cabine eletrostática, proporcionando uma cobertura total e 

uniforme da peça; O resultado desse processo deve ser uma perfeita ancoragem da tinta, com camada 

entre 60 e 70 micra e, posteriormente, a peça deve ser conduzida para uma estufa com, no mínimo, 

220ºC, onde ocorrerá a polimerização da tinta. Revestimento: O revestimento das almofadas deve ser 

produzido em pura lã virgem, com fiação penteada Panamá, com espessura aproximada de 2 mm e 

gramatura de 350 +/- 20 g/m², ou poliéster. 
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41.  SOFÁ DE 3 LUGARES, TIPO 1 Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da base em madeira 

maciça vedada com chapa de papelão; Possui molas do tipo percintas de borrachas sob assentos e 

encostos, proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para a espuma; Assento composto 

por três almofadas em espuma laminada, densidade mínina D45 e espessura mínima de 100 mm, 

formando uma peça única, marcado com detalhes na costura do revestimento; Encosto com almofada 

em espuma laminada, densidade mínima D38 e espessura mínima de 80 mm, formando uma peça 

única; Revestimento em couro ecológico. Medidas: Largura Total:2300mm Altura Total: 860mm Altura 

do assento ao chão: 480mm Medidas assento: 1800 x 180x 500 (L x A x P) Medidas Encosto: 1800x800 

(L x A) Medidas do Braço: 250x580x800 (L x A x P) Medidas rodapé: 1800x 240x500 (L x A x P) Braços: 

Estrutura do braço em madeira maciça vedada com chapa de papelão; Possui espuma laminada com 

espessura de 10 mm; Revestimento em couro ecológico. 
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42.  SOFÁ DE 2 LUGARES, TIPO 1 Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e da base em madeira 

maciça vedada com chapa de papelão; Possui molas do tipo percintas de borrachas sob assentos e 

encostos, proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para a espuma; Assento composto 

por três almofadas em espuma laminada, densidade mínina D45 e espessura mínima de 100 mm, 

formando uma peça única, marcado com detalhes na costura do revestimento; Encosto com almofada 

em espuma laminada, densidade mínima D38 e espessura mínima de 80 mm, formando uma peça 

única; Revestimento em couro ecológico. Medidas: Largura Total: 1700mm Altura Total: 860mm Altura 

do assento ao chão: 480mm Medidas assento: 1200 x 180x 500 (L x A x P) Medidas Encosto: 1200x800 

(L x A) Medidas do Braço: 250x580x800 (L x A x P) Medidas rodapé: 1200x 240x500 (L x A x P) Braços: 

Estrutura do braço em madeira maciça vedada com chapa de papelão; Possui espuma laminada com 

espessura de 10 mm; Revestimento em couro ecológico. 
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43.  ARMÁRIO DE AÇO, TIPO 1 DESCRIÇÃO: ARMÁRIO ALTO EM AÇO 2 PORTAS. FINALIDADE: Para uso 

em áreas administrativas. REQUISITOS: O armário deve atender às exigências conferidas à qualidade do 

produto, fabricado de acordo com as normas da ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório – 

Armários – Classificação e características físicas e dimensionais, requisitos e métodos de ensaio. 

Observando o que dispõe as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor), produzido de acordo com as descrições estabelecidas neste Termo de Referência, 

ilibado de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. 

DIMENSÕES: (H) 1980 x (P) 400 x (L) 900 mm - Tolerâncias dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: Construído em chapas de aço tipo ABNT 1008 a ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – 

Aço para construção mecânica – designação e composição química. Todos os componentes isentos de 

rebarbas ou cantos vivos, soldagem pelo sistema MIG sem respingos ou imperfeições. Corpo e base 

superior/chapéu: Em chapa de aço laminada a frio 1,2 mm, com acabamento de soldagem da parte 

superior/chapéu ao corpo não aparente, perfazendo acabamento liso tipo “peça única”. Constituintes 

do corpo soldadas no sentido vertical de cada lado, fundo com reforço central na parte interna. 

Cremalheiras distribuídas simetricamente duas a duas, soldadas uma em cada lateral do armário. Parte 

interna do corpo do armário com dispositivo adequado para guarda do pino regulador de nível. Portas: 

Duas portas pivotantes em aço #22 com dobramento duplo em todo o seu perímetro, acabamento 

interno com fechamento do sistema de trancamento tipo almofada em aço #22, reforço central soldado 

na parte interna, três dobradiças internas em cada porta. Reforço ʊ soldados no fundo das bandejas. 

Maçaneta metálica, de liga não ferrosa, com acabamento cromado/niquelado, travamento tipo 

Cremona. Fechadura de tambor cilíndrico de quatro pinos e chave dobrável em duplicata. Prateleiras: 

Quatro prateleiras ajustáveis de 5 em 5 cm, em chapa de aço laminada a frio #18 formando cinco vãos, 

dobramento triplo nas extensões dianteira e traseira, dobramento duplo nas laterais. Suportes avulsos 

de encaixe nas cremalheiras tipo “mão francesa” em aço zincado #16 para regulagem de altura das 

bandejas. 04 Niveladores de piso: Sendo dois dispositivos niveladores colocados na parte frontal inferior 
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do armário, com regulagem externa por meio de pino metálico avulso de fácil engate e acionamento. 

Resistência mecânica e estabilidade: Armário com suficiente resistência e estabilidade para manter-se 

estável em condições normais de uso. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação 

de tratamento anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à quente constando de 

desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados por banhos complementares 

adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção 

de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução 

de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou 

tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir resistência à 

corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material 

metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 – 

Material metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. 

REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostática, 

acabamento texturizado e livre de defeitos, cor a definir ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a 

220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da 

espessura da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – 

Determinação da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as 

prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a 

partir da data da entrega e aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo 

após descontinuidade de fabricação neste período. Medidas aproximadas: Largura x Altura x 

Profundidade 900mm x 1980mm x 400mm 

44.  ARMÁRIO DE AÇO, TIPO 2 ARMÁRIO EM AÇO 2 PORTAS TIPO VITRINE. FINALIDADE: Para uso na 

guarda de produtos a serem visualizados. REQUISITOS: O armário deve atender às exigências conferidas 

à qualidade do produto, fabricado de acordo com as normas. Observando o que dispõe as prescrições 

contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzido de acordo 

com as descrições estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, 

resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (H) 1650 x (P) 350 (L) 700 mm 

- Tolerâncias dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Construído em chapas e tubos de 

aço tipo ABNT 1008 a ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – 

designação e composição química. Todos os componentes isentos de rebarbas ou cantos vivos, 

soldagem pelo sistema MIG sem respingos ou imperfeições. Corpo e base superior/chapéu: em chapas 

de aço # 22 dobradas, formando corpo do armário com parte superior em chapa de aço e base no 

mesmo acabamento, fixada a longarina em metalon na parte inferior. Laterais em vidro transparente de 

4 mm de espessura. 08 (oito) prateleiras em vidro transparente de 4mm de espessura, sendo 04 (quatro) 

em cada lateral do armário; Duas portas pivotantes com fechadura central, 03 (três) dobradiças internas 

em cada porta, abertura de 90°; 04 (quatro) pés em metalon 40x40 fixado em longarina retangular 

também em metalon, soldagem pelo sistema MIG, ponteiras reguladoras de nível Ø 34mm nos topos 

inferiores em aço zincado e polipropileno na cor preta. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes 

metálicas com aplicação de tratamento anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à 

quente constando de desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados por banhos 

complementares adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução 

ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de 

resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos 

químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá 

garantir resistência à corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 

8094:1983 – Material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT 

NBR 8095:1983 – Material metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida 
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saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostática, 

acabamento liso e livre de defeitos, cor branca ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a 220°C, 

executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura 

da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – Determinação 

da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições contidas 

no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da data da 

entrega e aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo após 

descontinuidade de fabricação neste período. Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 

700mm x 1650mm x 350mm 

45.  ARMÁRIO DE COZINHA TIPO 01 Duas portas e duas gavetas, tampo em aglomerado de madeira 

revestido em fórmica lisa padrão granito em cor escura, corpo interno com duas prateleiras, pés em 

polipropileno. Puxadores em polipropileno com pintura de acabamento cromado. Medidas aproximadas: 

(L) 800 x (H) 870 x (P) 500 mm. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação de 

tratamento anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à quente constando de 

desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados por banhos complementares 

adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção 

de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução 

de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou 

tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir resistência à 

corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material 

metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 – 

Material metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. 

REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostática, 

acabamento liso e livre de defeitos, cor branca ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a 220°C, 

executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura 

da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – Determinação 

da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições contidas 

no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da data da 

entrega e aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo após 

descontinuidade de fabricação neste período. Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 

800mm x 870mm x 500mm 
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46.  ARMÁRIO DE COZINHA TRIPLO SUSPENSO. FINALIDADE: Para uso cozinhas ou copas para 

alimentação. REQUISITOS: O armário deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, 

fabricado de acordo com as normas vigentes. Observando o que dispõe as prescrições contidas no Art. 

39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzido de acordo com as descrições 

estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, resguardando padrão 

de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (L) 1200 x (H) 550 x (P) 320 mm - Tolerâncias 

dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Construído em chapas de aço tipo ABNT 1008 a 

ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – designação e composição 

química. Todos os componentes isentos de rebarbas ou cantos vivos, 90 UNIFAP - CATÁLOGO DE 

ESPECIFICAÇÃO DE MOBILIÁRIO (2016) soldagem pelo sistema MIG sem respingos ou imperfeições. 

Corpo e portas: Em chapa de aço laminada a frio 0,60 mm. Três portas com dobradiças internas. 

Puxadores em polipropileno com pintura de acabamento cromado. Sistema de fixação através de 

parafusos e buchas. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação de tratamento 

anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à quente constando de desengraxante, 

decapante, fosfatizante e passivador, intermediados por banhos complementares adequados de 

preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção de camada de 
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oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de decapagem. 

Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou tratamento 

similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir resistência à corrosão após 

400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico 

revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 – Material 

metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS 

DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostática, acabamento liso e livre 

de defeitos, cor branca ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a 220°C, executado conforme as Normas: 

ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre 

superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – Determinação da aderência. 

GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições contidas no Art. 39, 

VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da data da entrega e 

aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo após descontinuidade de 

fabricação neste período. Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 1200mm x 550mm x 

320mm 

47.  ESTANTE PARA LIVROS E PERIÓDICOS, TIPO 2 ESTANTE PARA LIVROS E PERIÓDICOS. FINALIDADE: 

Para uso em bibliotecas. REQUISITOS: A estante deve atender às exigências conferidas à qualidade do 

produto, fabricado de acordo com as normas vigentes. Observando o que dispõe as prescrições contidas 

no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzido de acordo com as 

descrições estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, resguardando 

padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (L) 1040 x (H) 2300 x (P) 315 mm - Tolerâncias 

dimensionais: +/- 5 mm. CARACTERÍSTICAS GERAIS: Construída em chapas de aço tipo ABNT 1008 a 

ABNT 1020, conforme a ABNT NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – designação e composição 

química. Todos os componentes isentos de rebarbas ou cantos vivos, soldagem pelo sistema MIG sem 

respingos ou imperfeições. Colunas, base e prateleiras: Em chapa de aço laminada a frio. 06 (seis) 

prateleiras, em face única, todas com anteparos laterais. Sistema de fixação através de parafusos e 

porcas. Constituintes: Colunas: Perfil Sigma com dimensões mínimas: 2300 x 81,6 x 25,6 mm, passo: 30 

mm, espessura da chapa: 1,25 mm; Guarnição: Dimensões: 1746 x 81 x 11 mm, espessura da chapa: 

0,75 mm; Prateleira: Dimensões: 1000 x 234 x 0,75 mm, espessura da chapa: 0,75 mm; Lateral da 

prateleira: Dimensões: 234 x 162,5 mm, espessura da chapa: 1,5 mm; Base: Dimensões aproximadas: 

1019,8 x 256,6 x 330 mm, espessura da chapa: 1,5 mm e 0,9 mm; TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: 

Partes metálicas com aplicação de tratamento anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos 

sucessivos à quente constando de desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados 

por banhos complementares adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em 

solução ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a 

remoção de resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em 

banhos químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento 

deverá garantir resistência à corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT 

NBR 8094:1983 – Material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; 

ABNT NBR 8095:1983 – Material metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera 

úmida saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição 

eletrostática, acabamento texturizado e livre de defeitos, cor cinza ≥ μ60, polimerizada em estufa e 

curada a 220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - 

Determinação da espessura da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 

11003:2009 – Determinação da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo 

com as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

contados a partir da data da entrega e aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, 
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mesmo após descontinuidade de fabricação neste período. Medidas aproximadas: Largura x Altura x 

Profundidade 1040mm x 2300mm x 315mm 

48.  ARQUIVO DE AÇO, TIPO 2 ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS. FINALIDADE: Para armazenamento de 

pastas suspensas. REQUISITOS: O arquivo deve atender às exigências conferidas à qualidade do produto, 

fabricado de acordo com as normas da ABNT NBR 13961:2010, Móveis para escritório – Armários – 

Classificação e características físicas e dimensionais, requisitos e métodos de ensaio. Observando o que 

dispõe as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

produzido de acordo com as descrições estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de erros ou 

vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (H) 1335 x 

(L) 470 x (P) 710 (mm); CARACTERÍSTICAS GERAIS: O Arquivo deve possuir suficiente resistência 

mecânica e estabilidade para o funcionamento nas suas condições normais de uso, dotado de 

resistência mecânica e estabilidade. MATERIAL: Corpo, base, chapéu, gavetas, estrutura interna, 

corrediças e guias: Em chapas finas de aço carbono laminado a frio ABNT 1008/1020, conforme a ABNT 

NBR 87:2000 – Aço para construção mecânica – designação e composição química: a) Corpo: ≥ # 

0,75mm; b) Gavetas: ≥ # 0,75mm; c) Base e chapéu: d) Carrinhos: ≥ # 1,20mm; e) Estrutura interna: ≥ 

# 0,90mm; CORPO: Caixa externa cuja base será do tipo de apoio contínuo, estrutura interna com oito 

colunas verticais, distribuídas simetricamente quatro em cada lateral do arquivo, peças constituintes do 

corpo soldadas pelo processo MIG, provido de arredondamento em sua face frontal; GAVETAS: 

Tamanho ofício para pastas suspensas, ocupando todo o espaço útil interno da caixa, dotadas de 

carrinhos telescópicos, face frontal com acabamento arredondado, porta-etiquetas estampadas na 

própria chapa e puxadores embutidos em PVC cor cinza, localizado ao centro de sua face frontal; 

SISTEMA DE TRANCA: Tranca cilíndrica metálica simultânea para todas as gavetas e chave em duplicata 

Fechadura: Fechadura do tipo tambor cilíndrico com quatro pinos e chave dobrável emduplicata, 

tratamento simultâneo para todas as gavetas e chaves em duplicata. Localizada na parte frontal da 

extremidade superior da caixa externa do arquivo. As chaves devem ir presas à fechadura. Dispositivo 

de abertura e deslizamento das gavetas: Dispositivo de segurança de fechamento total da gaveta que 

permita abrir somente uma gaveta por vez (anti-tombo); Gavetas deslizando sobre carrinhos 

telescópicos e rolamentos blindados com capa de nylon auto-lubrificantes, com amortecedor contra 

impactos e ruídos, extremidades das guias com solda elétrica à ponto na estrutura do arquivo; BASE: 

Base inferior com rodapé fechado, dotada de rebites de rosca 3/8” em aço tratado por banho eletrolítico 

para instalação de sapatas niveladoras de piso rosqueáveis, corpo em aço zincado e base em nylon Ø 

34mm. ACABAMENTO: Os componentes ou partes do arquivo com as quais o usuário entra em contato 

durante o uso normal não deverão possuir rebarbas ou cantos vivos. Todas as partes metálicas devem 

ser unidas entre si por meio de solda MIG, configurando uma estrutura única. Componentes com 

superfície lisa e homogênea, sem respingos de solda, rebarbas ou imperfeições, isentos de pontos 

cortantes, ásperos ou escórias com arredondamento de cantos agudos; O arquivo não deve apresentar 

fratura, deformações, afrouxamento ou soltura de qualquer um de seus componentes ou juntas, 

devendo se manter estável em condições normais de uso. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes 

metálicas com aplicação de tratamento anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à 

quente constando de desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados por banhos 

complementares adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução 

ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de 

resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos 

químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá 

garantir resistência à corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 

8094:1983 – Material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT 

NBR 8095:1983 – Material metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida 
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saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostática, 

acabamento texturizado e livre de defeitos, cor a definir ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a 

220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da 

espessura da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – 

Determinação da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as 

prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a 

partir da data da entrega e aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo 

após descontinuidade de fabricação neste período. Medidas aproximadas: Largura x Altura x 

Profundidade 470mm x 1335mm x 710mm 

49.  CADEIRA DE APLICAÇÃO E COLETA DE SANGUE CADEIRA DE APLICAÇÃO E COLETA DE SANGUE. 

FINALIDADE: Para aplicação e coleta de sangue. REQUISITOS: A Cadeira deve atender às exigências 

conferidas à qualidade do produto, fabricado de acordo com as normas vigentes. Observando o que 

dispõe as prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

produzido de acordo com as descrições estabelecidas neste Termo de Referência, ilibada de erros ou 

vícios de projeto, resguardando padrão de qualidade e esmero na fabricação. CARACTERÍSTICAS: 

Assento e encosto em compensado de madeira com 20 mm de espessura, oriundos de fontes renováveis 

(reflorestamento). Revestimento em vinil microperfuradona cor azul Royal, costuras laterais. Estofamento 

em espuma de poliuretano laminada 50 mm. Contra assento em TNT na cor preta, fixados através de 

grampos e contra encosto no mesmo revestimento do vinil com costuras laterais. Estrutura tubular em 

aço, formada por 02 (dois) apoios de braços com base em chapa de aço cortadas e curvadas para 

acomodação dos membros superiores (braços) na coleta de sangue. Suporte das bases em tubos de 

aço dobrados, soldados pelo processo MIG.TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com 

aplicação de tratamento anti-ferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à quente 

constando de desengraxante, decapante, fosfatizante e passivador, intermediados por banhos 

complementares adequados de preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução 

ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de 

resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos 

químicos de imersão ou tratamento similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá 

garantir resistência à corrosão após 400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 

8094:1983 – Material metálico revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT 

NBR 8095:1983 – Material metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida 

saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostática, 

acabamento texturizado e livre de defeitos, cor a definir ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a 

220°C, executado conforme as Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da 

espessura da película seca sobre superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – 

Determinação da aderência. GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as 

prescrições contidas no Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a 

partir da data da entrega e aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo 

após descontinuidade de fabricação neste período. 

UNID 5 

50.  ESTANTE EM AÇO, TIPO 1 ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 6 PRATELEIRAS. FINALIDADE: Para 

uso em armazenamento ou áreas administrativas. REQUISITOS: A estante deve atender às exigências 

conferidas à qualidade do produto, fabricada de acordo com as normas da ABNT NBR 13961:2010, 

Móveis para escritório – Armários – Classificação e características físicas e dimensionais (exceto 

profundidade), requisitos e métodos de ensaio. Observando o que dispõe as prescrições contidas no 

Art. 39, VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), produzida de acordo com as 

descrições estabelecidas neste Termo de Referência, ilibado de erros ou vícios de projeto, resguardando 

padrão de qualidade e esmero na fabricação. DIMENSÕES: (H) 1980 x (L) 900 x (P) 300 mm; 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS: A estante deve possuir suficiente resistência mecânica e estabilidade para 

atender suas funções, componentes ou partes da estante com as quais o usuário entra em contato, 

isentos de rebarbas ou cantos vivos. Fabricada em chapas de aço contendo 4 colunas e 6 prateleiras 

fixadas através do sistema de encaixe. ESTRUTURA: Quatro colunas em aço #14, com uma dobra 

formando perfil “L” de 47x47 mm, com furação de 50 em 50 mm para regulagem de altura das 

prateleiras através do sistema de encaixe (sem o uso de parafusos), sapatas em chapa de aço para 

reforço e proteção com borracha anti-derrapante. PRATELEIRAS: Seis prateleiras reguláveis em aço #22, 

três dobras em todo seu perímetro, reforço “ômega”, apoiadas nas colunas através de três encaixes em 

forma de concha, na parte frontal apoiado no lado externo do “L” que forma a coluna e na parte 

posterior apoiado do lado interno do “L”, permitindo regulagem de altura a cada 50 mm sem 

necessidade do uso de ferramenta. 04 ANTEPAROS: Em aço #20, sendo um em cada extremidade das 

colunas. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: Partes metálicas com aplicação de tratamento 

antiferruginoso por fosfatização química, banhos sucessivos à quente constando de desengraxante, 

decapante, fosfatizante e passivador, intermediados por banhos complementares adequados de 

preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção de camada de 

oxidação e de carepas, posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de decapagem. 

Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em banhos químicos de imersão ou tratamento 

similar por spray. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: O tratamento deverá garantir resistência à corrosão após 

400 horas de ensaio, executado conforme as Normas: ABNT NBR 8094:1983 – Material metálico 

revestido e não revestido – corrosão por exposição à névoa salina; ABNT NBR 8095:1983 – Material 

metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS 

DE PINTURA: Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por disposição eletrostática, acabamento texturizado 

e livre de defeitos, cor cinza ≥ μ60, polimerizada em estufa e curada a 220°C, executado conforme as 

Normas: ABNT NBR 10443:2008 – Tintas e vernizes - Determinação da espessura da película seca sobre 

superfícies rugosas – Métodos de ensaio; ABNT NBR 11003:2009 – Determinação da aderência. 

GARANTIA: 05 anos contra defeitos de fabricação e de acordo com as prescrições contidas no Art. 39, 

VIII, da lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da data da entrega e 

aceitação dos produtos, relativa ao produto e seus componentes, mesmo após descontinuidade de 

fabricação neste período. Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 900mm x 1980mm x 

300mm 

51.  MESA ADAPTADA PARA CADEIRANTE  Carteira escolar adulto para cadeirante com as seguintes 

especificações: Mesa com estrutura em tubo de aço industrial 1.3/4 (parede 1,5mm) que compõe a 

parte superior móvel da estrutura que permite o encaixe e aregulagem de altura. Travessas superiores 

perpendiculares em tubo 1.1/2(parede 1,5mm) com rebaixo para acoplar porta-canetas. Para fixação do 

tampo uma travessa em tubo 20x20 (parede 1,06mm) e uma travessa de ferro chato 3/16x 1 1/4. 

Suporte de fixação do tampo confeccionados em chapa de aço industrial com espessura de 2.0mm 

(chapa #14) em forma de (U), soldados na estrutura. Base dos pés em tubo 29X58, colunas laterais em 

barramento duplo em tubo 1.1/2(parede 1,5mm). Na parte inferior travessa fixa para unir os pés em 

tubo de aço industrial 16x30 na horizontal como reforço da estrutura formando uma peça única. 

Soldagens dos componentes que formam a estrutura deverão ser ligadas entre si através de solda pelo 

processo MIG em todas as junções. Fechamento dos topos na parte superior ponteiras 29x58 fixadas 

através de encaixe e rebites 3.2x10 e nas partes (topos) inferiores com ponteiras 29x58 com calço fixado 

por rebite de repuxo tipo POP 4,8x16. Sistema de ajuste composto de buchas e manípulos fabricados 

em resina plástica de alta resistência. Com o objetivo de que o usuário mantenha uma melhor postura 

e atendendo normas de ergonomia. Regulagem de altura em 4 estágios. Dotada de duas sapatas 

niveladoras que permitam a regulagem de inclinação de até 7cm da carteira para melhor ergonomia. 

Porta livros tipo cesto em arame 3/16, tamanho 360mm de comprimento x 90mm de largura x 265mm 
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de altura, soldado na estrutura com espaçamento máximo 60mm x 60mm. OBS: Sistema único de 

montagem que não permite ao usuário a retirar peças(manípulo de regulagem) sem o auxílio de 

ferramentas, mantendo desta forma a integridade do produto. Tampo (800x600mm) com formato 

retangular com recorte para facilitar o acesso do usuário, confeccionado em laminado melaminico 

18mm de espessura Na face superior e inferior revestido em melamínico na cor bege. Bordas frontal e 

lateral com 0,3mm de espessura colado pelo sistema roltmelt. Fixação do tampo Através de 7(sete) 

parafusos. Altura final, como se trata de um móvel ajustável sua altura menor é de 650mm e a maior 

de 800mm. 

52.  ARQUIVO DESLIZANTE SISTEMA DE ARMAZENAMENTO, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: 1) ESTRUTURA FÍSICA: BASE / CARRO: A base/carro é estruturada em pela junção dobrados 

e estampados em chapa de aço carbono, fina frio, SAE 1020 #14, 2,00 mm de espessura. Os perfis 

laterais e frontais com 116 mm de altura, todos com duas dobras longitudinais, simulando um trefilado 

em forma de “U”. Os perfis são interligados através de soldas, formando o quadro da base deslizante. 

A estrutura é completada com quatro travessas transversais, soldadas aos perfis laterais na parte interna 

do quadro. Essas travessas sustentarão os mancais que, por sua vez, sustentarão os rolamentos, eixos 

e rodas, peças que compõe parte do sistema de transmissão. Todas as bases permitem a instalação de 

motores e componentes necessários para transformar o sistema de tração de mecânico para elétrico 

sem qualquer dano ao quadro. Para comprovar a durabilidade da base/caro a licitante deverá apresentar 

junto com a documentação de habilitação, Laudo Técnico emitido por Instituto/Órgão credenciado pelo 

INMETRO atestando que as bases móveis com medidas as seguintes medidas: a) entre 370mm a 555 

mm (L) X 1.100mm a 1.260 mm (P) b) entre 600mm a 855 mm (L) X 1.100mm a 1.260 mm (P) - 

suportarão uma aplicação de carga mínima de 10.000 kg projetada sobre a estrutura do conjunto 

montada com mancais, eixos e rodas, apoiadas sobre os trilhos; não apresentando avarias e confirma 

que a base movimentou-se normalmente após o teste. CONJUNTO DE TRAVESSAS, MANCAL / EIXOS 

E RODAS: O conjunto é geralmente é composto por no mínimo 04 rodas usinadas em aço ou ferro 

fundido com canal central meio círculo e diâmetro entre 100mm a 120mm e espessura entre 40mm a 

50mm. Cada roda utiliza 02 unidades de rolamentos da classe ZZ blindados com diâmetro interno de 

20mm. As rodas e os rolamentos são acondicionados em um eixo de aço SAE 1020 com diâmetro de 

20 mm, usinado para permitir o travamento desses componentes utilizando anel elástico. Esse conjunto 

de eixos e rodas são fixados às travessas da base deslizante através de seus mancais, os quais são 

fixados através de parafusos, arruelas e porcas. Para comprovar a durabilidade das rodas, a licitante 

deverá apresentar junto com a documentação de habilitação, Laudo Técnico emitido por Instituto/Órgão 

credenciado pelo INMETRO que atesta a durabilidade do conjunto de 4 (quatro) rodas montadas sobre 

trilhos, suportará uma carga mínima de 440 KN, de forma que não ocorram deformações que impeçam 

seu correto funcionamento. COLUNAS: A coluna é estruturada através de uma peça confeccionadas em 

chapa de aço carbono SAE 1010 #18, 1,2mm de espessura, com duas dobras longitudinais resultando 

em um perfil “C” com 40mm de largura e2090mm de altura, em seu centro há dobras com ângulos de 

45 graus que após a fixação, através de solda, dos perfis de fechamentos resulta em uma peça 

monobloco com formato em “Z”. Esses perfis de fechamento possuem furos que auxiliam na regulagem 

e alinhamento exato da coluna sobre a base/carro do arquivo deslizante. As colunas possuem orifícios 

“oitavados” a cada 25mm, para regulagem e posicionamento dos componentes internos, sem utilização 

de ferramentas, permitindo seu reposicionamento de forma simples pelo próprio usuário. TETO: O teto 

é confeccionado em chapa de aço carbono SAE 1010 #20, 0,90mm de espessura com 08 dobras 

localizadas nas extremidades para proporcionar uma maior resistência no fechamento do conjunto. Em 

suas extremidades laterais localizam-se 04 furos oblongo para encaixes dos parafusos de fixação do 

teto a coluna. FUNDO: O fundo é confeccionado em chapa de aço carbono SAE 1010 #20, 0,90mm de 

espessura com 08 dobras localizadas nas extremidades para proporcionar uma maior resistência no 
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fechamento do conjunto. O fundo do arquivo possui reforço central em forma de “U” soldado, e assim 

garantir a mesma resistência das prateleiras do arquivo. PAINEL FRONTAL: Confeccionado em chapa de 

aço carbono SAE 1010 #20, 0,90mm de espessura, com dobras laterais e terminal superior e inferior, 

dobrados e soldados nas extremidades. Painéis, superior e inferior ou em única peça encaixados e 

fixados diretamente na coluna com parafusos. No centro do painel é encaixado diretamente sobre o 

sistema de transmissão, para que em uma eventual manutenção, seja possível o acesso ao sistema sem 

a necessidade de retirar o material armazenado dentro do arquivo. PAINÉIS LATERAIS: Os painéis laterais 

são fabricados em chapa de aço carbono SAE 1010 #20, 0,90mm de espessura, com dobras nas laterais 

e fechamentos soldados, com a finalidade de garantir a resistência do mesmo. Esse componente tem 

a função de estruturar o arquivo deslizante, bem como dar acabamento nos módulos terminais. Sua 

fixação é efetuada por parafusos, os quais são colocados na parte interna do painel, e desta forma não 

ficam expostos. CHAPA DIVISÓRIA: O painel interno que divide os módulos Intermediários ou duplos, 

denomina-se “chapa divisória”. Esse componente é confeccionado em chapa de aço carbono #20 0,9mm 

de espessura, medindo 1080mm de largura e 2090mm de altura, furações em oblongos sendo cinco 

furos em cala lado das extremidades de 2090mm, equidistantes. São essas chapas que dividem os 

módulos intermediários, formando os módulos duplos. Sua função básica é de estruturar o arquivo 

deslizante e evitar que um material passe de um lado para o outro. VEDAÇÃO: Borracha para vedação 

dos módulos, fabricadas em Neoprene preto, com 40mm de largura e 20 mm de espessura, adesivo 

aplicado na borracha no processo de fabricação. Com uma fita protetora que é retirada nomomento 

da instalação, a borracha é posicionada diretamente nas duas colunas que estão localizadas nas 

extremidades do corredor de acesso na posição vertical. Evita o choque entre os módulos, sem o risco 

de danificar a pintura do produto e protege o usuário contra acidente. TRILHOS: Os trilhos são 

confeccionados a partir de dois outros componentes: um perfil de aço em formato “U” feito em chapa 

de aço #14 o qual tem ao centro do perfil uma barra de aço carbono SAE 1045 maciços, perfil meiacana, 

medindo 25,4 x 12,7 para acomodação perfeita das rodas do arquivo. O Perfil de aço tem ainda bordas 

duplas para encaixe da garra de segurança dos arquivos, garra essa que evita qualquer tipo de 

tombamento do arquivo deslizante. Após a sua confecção os trilhos passam pelo processo de 

tratamento anti-oxidação, através do processo de zincagem, e assim ficam prontos para sua fixação 

diretamente ao piso. Para comprovar a durabilidade das rodas, a licitante deverá apresentar junto com 

a documentação de habilitação, a licitante deverá apresentar laudo de Instituto/Órgão credenciado pelo 

INMETRO que ateste a durabilidade do trilho a uma exposição mínima de 400 horas através da norma 

NBR 8095/1983- Ensaio de Corrosão em Câmara Úmida, e após esse período de exposição o trilho não 

apresentou vestígios de corrosão vermelha, e laudo de Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que 

ateste a durabilidade do trilho a uma exposição mínima de 400 horas através da norma NBR 8094/1983- 

Ensaio de Corrosão em Névoa Salina, e após esse período de exposição o trilho não apresentou 

vestígios de corrosão vermelha. PRÉ TRATAMENTO E PINTURA: Todos os componentes dos sistemas 

de arquivos deslizantes recebem tratamento anti-ferruginoso, através de banhos por imersão na 

seguinte ordem: DESENGRAXANTE: 1° processo retira toda graxa e oleosidade das peças, o banho, 

trabalha a 90°C de temperatura em um período de 15 a 20 minutos. ENXAGUE: 2° processo, com 

renovação da água, retira o excesso do processo anterior e prepara as peças para a próxima etapa. 

DECAPANTE: 3° processo retira carepas e oxidações das peças trabalha em temperatura ambiente, 

tempo de imersão 15 a 20 minutos. ENXAGUE: 4° processo, com renovação da água, retira o excesso 

do processo anterior e prepara as peças para a próxima etapa. REFINADOR: 5° processo, prepara a 

superfície da peça para receber e uniformizar a camada de fosfato. Trabalha em temperatura ambiente, 

tempo de imersão 1 minuto. ENXAGUE: 6° processo, com renovação da água, retira o excesso do 

processo anterior e prepara as peças para a próxima etapa. FOSFATO: 7° processo, fosfatiza a superfície 

do aço, criando uma película de cristais de fosfato de zinco, preparando-a para obter uma grande 
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aderência da tinta nas peças. Trabalha em temperatura ambiente, tempo de imersão 10 a 15 minutos. 

ENXAGUE: 8° processo, com renovação da água, retira o excesso do processo anterior e prepara as 

peças para a próxima etapa. Após os processos de banhos concluídos, as peças são levadas para estufa 

de secagem, aquecida a uma temperatura de 120°C por aproximadamente 20 minutos. Na sequência, 

as peças são colocadas no transportador aéreo contínuo, onde seguem para receber a tinta em pó a 

base de resina epóxi. Seguem para a estufa, com temperatura constante de 210° C, por um período de 

25 minutos. A licitante deverá apresentar junto com a documentação cópia autenticada do Laudo 

Técnico de Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que comprove a durabilidade e qualidade deste 

item, através de teste conforme: - Norma NBR 9209 – Determinação da Camada de Fosfato com no 

mínimo 2,4 g/m2. - Norma NBR 8094 Teste e Ensaio de Corrosão por exposição a névoa salina de 

superfícies pintadas por um período mínimo de 800 horas, constatando a não existência de corrosão e 

que o grau de enferrujamento classificado como F0 conforme Norma NBR 5770-1984. - Norma NBR 

8095 Teste e Ensaio por exposição a atmosfera úmida de superfícies pintadas por um período mínimo 

de 800 horas, constatando a não existência de corrosão. Obs.: As amostras para os testes acima 

obrigatoriamente devem ser um componente do arquivo. (não será aceito testes em plaquetas/chapas 

pintadas) - A licitante deverá apresentar junto com a documentação cópia autenticada do Laudo Técnico 

de Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que comprove a durabilidade e qualidade deste item, 

através de teste conforme Norma NBR 11.003 Teste de Aderência, constatando o não destacamento ao 

longo das interseções Xo e Yo. - A licitante deverá apresentar junto com a documentação cópia 

autenticada do Laudo Técnico de Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que comprove a 

durabilidade e qualidade deste item, através de teste conforme Norma NBR 10.545:1988 - Teste de 

Flexibilidade de Pintura, constatando a pintura não apresenta fissuras, craque lamento ou 

desplacamento da camada de tinta aplicada, com indicação de índice de flexibilidade superior a 30%. 

- A licitante deverá apresentar junto com a documentação cópia autenticada do Laudo Técnico de 

Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que comprove a durabilidade e qualidade deste item, 

através de teste conforme Norma ASTM D2794 - Teste de Impacto em Revestimento Orgânico. Deverá 

comprovar que não ocorram evidências de deposição de cobre ou ferrugem tanto na peça quanto 

emuma flanela branca; após a exposição da amostra sobre uma punção de extremidade hemisférica 

com diâmetro de 12,5 mm, e sobre essa punção foi solta uma massa de 559g a uma altura de 1,8 m 

resultando em uma energia de impacto de no mínimo 1,00 kg. M. GARRA DE SEGURANÇA: Componente 

instalado na parte inferior dos terminais móveis, com o objetivo de mantê-los estáveis. A garra é 

fabricada em chapa aço SAE 1020 14#, dobrada em formato “C”, para que aumente sua resistência. 

Para comprovar a durabilidade e funcionamento das garras de segurança do arquivo, a licitante deverá 

apresentar junto com a documentação de habilitação o Laudo Técnico de Instituto/Órgão credenciado 

pelo INMETRO que ateste o não tombamento da base móvel com as seguintes medidas: a) entre 

370mm a 455 mm(L) X 2.100mm a 2.300mm(A) x 2.200mm a 2.300 mm(P) => carregado com no mínimo 

1.300 kgs e sem carga, movimentado a uma distância mínima de 1,5 mts, a uma velocidade mínima de 

0,35 m/s e ao bater no final de curso do trilho não ocorreu tombamento do modulo. b) entre 640mm 

a 855 mm(L) X 2.100mm a 2.300mm(A) x 2.200mm a 2.300 mm(P) => carregado com no mínimo 2.600 

kgs e sem carga, movimentado a uma distância de mínima 1,5 mts, a uma velocidade mínima de 0,35 

m/s e ao bater no final de curso do trilho não ocorreu tombamento do módulo. c) entre 400mm a 455 

mm(L) X 2.100mm a 2.300mm (A) x 6.000mm a 6460mm(P) => carregado com no mínimo 5.000 kgs, 

movimentado a uma distância de 1,5 mts, a uma velocidade média mínima de 2,00 metros/minuto e 

ao bater no final de curso do trilho não ocorreu tombamento do módulo. d) Laudo Técnico de 

Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que ateste a resistência da garra de segurança 

comprovando que não houve tombamento de um módulo simples descarregado, com altura mínima 

de 2.900 mm, movimentado a uma distância de 1,5 mts, a uma velocidade média mínima de 2,00 
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metros/minuto e ao bater no final de curso do trilho não ocorreu tombamento do módulo. e) Laudo 

Técnico de Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que ateste a resistência da garra de segurança 

comprovando que não houve tombamento de um módulo simples com medidas entre 370 mm(L) a 

455 mm(L) x 1.100mm a 2.300mm(P) x 2.100mm a 2.300(H), após a aplicação de uma força horizontal 

de no mínimo 2.900 N aplicados a uma altura mínima de 2,20 mts, carregado e descarregado, não 

ocorreu tombamento do modulo. f) Laudo Técnico de Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que 

ateste a resistência da garra de segurança comprovando que não houve tombamento de um módulo 

simples com medidas entre 370 mm(L) a 455 mm(L) x 1.100mm a 2.300mm(P) x 2.100mm a 3.000(H), 

após a aplicação de uma força horizontal de no mínimo 2.900 N aplicados a uma altura mínima de 2,90 

mts, carregado e descarregado, não ocorreu tombamento do modulo. g) Laudo Técnico de 

Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que ateste a resistência da garra de segurança 

comprovando que não houve tombamento de um módulo duplo com medidas próximas a 740 mm(L) 

a 855 mm(L) x 1.100mm a 2.300mm(P) x 2.100mm a 2.300(H), após a aplicação de uma força horizontal 

de no mínimo 2.900 N aplicados a uma altura mínima de 2,20 mts carregado e descarregado, não 

ocorreu tombamento do modulo. SISTEMA SDE TRANSMISSÃO: O Sistema de transmissão é composto 

por volante, correntes asa 40 com passo de ½ e engrenagens em aço. O volante é confeccionado em 

aço carbono SAE 1010, com 4 mm de espessura, com três pontas e esferas de baquelite de manipulo. 

Todos os volantes possuem trava individual garantindo a integridade dos operadores. QUADRO 

CORREDIÇOS PARA PASTAS SUSPENSAS: Os suportes são fabricados em chapa de aço carbono SAE 

1020 com 1,20 mm de espessura. Seu descolamento é através de trilhos telescópicos. O sistema de 

gaveta e trilhos deverá ser encaixado nas colunas do arquivo sem a necessidade de utilização de 

qualquer tipo de ferramenta. Para comprovar a durabilidade dos quadros de pastas, a licitante deverá 

apresentar junto com a documentação de habilitação o Laudo Técnico de Instituto/Órgão credenciado 

pelo INMETRO que ateste a capacidade de carga dos suportes de até 120 kg e sua durabilidade, com 

a simulação de pelo menos 150.000 ciclos de deslocamentos dos trilhos telescópicos. Obs.: Entende-se 

por um ciclo de deslocamento, o percurso de abertura e fechamento total do quadro de pastas. 

SUPORTE DE PASTA PENDULAR: Os suportes são fabricados em chapa de aço carbono SAE 1020 com 

1,20 mm de espessura e pintados por processo eletrostático. As pastas são encaixadas em duas varetas 

de aço maciço, fabricadas em aço 1045 com 998 mm de comprimento e 11mm de diâmetro, zincadas. 

O sistema deverá ser encaixado nas colunas sem qualquer auxilio de ferramenta. Para comprovar a 

durabilidade dos suportes de pastas pendulares, a licitante deverá apresentar junto com a 

documentação de habilitação o Laudo Técnico de Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO que 

ateste a capacidade desse componente de suportar uma carga de no mínimo 150 kg, por um período 

de 180 minutos e após esse período a carga é retirada e a deflexão após a descarga não ser superior 

a 0,50mm. TRAVA GERAL: Mecânica => Travas gerais nos módulos terminais, instaladas para restringir 

o acesso aos vão de consulta através de chave tetra. Elétrica/Biométrica => Trava geral para controle 

de acesso biométrico (através da digital). Além de aumentar a segurança do sistema, ainda evita a 

perda das chaves. UP GRADE ELETRÔNICO PARA FUTURAS AMPLIAÇÕES: Os arquivos deslizantes 

deverão comprovar a possibilidade de Transformações referentes ao seu comprimento e altura, bem 

como a de “upgrade” no sistema de transmissão, mudando de mecânico para eletrônico, sem a perda 

de componentes comprovados através de laudo emitido por Instituto/Órgão credenciado pelo 

INMETRO. O sistema de transmissão elétrico é basicamente por um motor com força mínima de 2 cv 

acionado pelas botoeiras localizadas nos painéis frontais do arquivo. Ao ser solicitado no painel frontal, 

o corredor se abrirá, movimentando todo o conjunto automaticamente. ETIQUETAS RFID: Etiqueta ou 

tag RFID para ser utilizada no controle do acervo do arquivo automaticamente. Essa etiqueta contém 

chips de silício e antenas que lhe permite responder aos sinais de rádio enviados por uma base 

transmissora. PASTA PENDULAR: Confeccionada em papel Kraft 300gr/m2 ou catolina com 40mm de 
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espessura, e com cabide em abs com duas posiçoes para permitir o seu encaixe nas varetas do suporte 

de pasta pendulares. Para comprovar a durabilidade das prateleiras, a licitante deverá apresentar junto 

com a documentação de habilitação o Laudo Técnico de Instituto/Órgão credenciado pelo INMETRO 

que ateste a capacidade de carga das pastas de no mínimo 25 kg sem apresentar rompimento e/ou 

deformações. O SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DEVERÁ PERMITIR: - Registrar, armazenar e acessar 

o acervo automaticamente e em tempo real; - Conectar documentos digitais armazenados em tempo 

real; - Manter dados de cadastro de procedência e de documentos recebidos; - Gerenciar atendimento 

(usuários) e indicadores de pesquisa; - Registrar e controlar o acervo através de leitores de RFID - 

Gerar/Manter relatórios gerenciais de pesquisa consulta e visualização. - Gerar/Manter relatório de 

entrada e saída de documentos / materiais em tempo real. O pregoeiro poderá solicitar da empresa 

vencedora uma demonstração dos sistemas de controle por RFID, dando um prazo de 5 dias uteís para 

que o mesmo seja apresentado. Caso o sistema nao seja apresentado ou nao esteja conforme edital a 

empresa será desclassificada. Para comprovar que o sistema de arquivamento (arquivo deslizante) está 

dentro dos padrões estabelecidos para ergonomia conforme Lei 6.514, Portaria 3.214 e 3.751 do 

Ministério do Trabalho e Norma Reguladora-17; a licitante deverá apresentar junto com a 

documentação de habilitação o Laudo Técnico Ergonômico assinado por ergonomista/arquiteto com 

número do CAU. CAIXA BOX/ARQUIVO MORTO Arquivo morto em papelão kraft. para arquivamento 

de documentos e papéis, vem com etiqueta impressa para identificação, ocupa pouco espaço e é ideal 

para armazenar no escritório. Formato (mm): Medida Interna: 350x125x250 consideradas de Vinco a 

Vinco Medida Externa: 355x130x250mm. 

53.  NOTEBOOK Processador Intel Core i3-1115G4 Dual Core 3.0GHz (4.10GHz Max Turbo) Cache 6MB, 

Chipset Integrado, Memória RAM 4GB soldado DDR4-3200 Expansão da memória até 20GB (4GB 

soldado + 16GB SO-DIMM DDR4-3200), Placa de vídeo Integrada, Intel UHD Graphics, Placa de som 

Integrada, Teclado Português-BR, com teclado numérico, Mouse Touchpad, Portas USB 1x(3.2), 1x(2.0) 

(1), 1xUSB tipo, Conexão s/ fio (wireless) 802.11ac, Conexão Bluetooth 5.0, Conexão HDMI, Tipo de tela 

LCD LED Full HD (1920 x 1080) Antirreflexo, Webcam com câmera HD (720p) com privacidade, Abertura 

de Tela de 180 graus, Alto-falantes com certificação Dolby Audio (2 x 1.5W), Microfone tipo Dual Array 

UNID 30 

54.  NOTEBOOK Processador: Modelo: Ryzen 5-5500U, Cores / Threads: HexaCore / 12 Threads, Cache: 

3MB L2 / 8MB L3 Clock: 2.1GHZ (4.0GHZ Max Turbo), RAM: 8GB, 4GB soldado DDR4-3200 + 4GB SO-

DIMM DDR4-3200, Expansível até 20GB (4GB soldado + 16GB SO-DIM M DDR4-3200), Armazenamento: 

SSD de 256 GB PCIe NVMe M.2, Máxima expansão de armazenamento: "1x Slot 2.5"" HDD até 1TB + 

1x Slot M.2 2242 SSD até 512GB ou M.2 2280 SSD até 1TB", Placa de vídeo: Integrada AMD Radeon 

Graphics, Tela: 15.6" Full HD (1920 x 1080) Antirreflexo, Formato de Tela: 16:9 widescreen, Brilho da 

Tela: 250 nits, Tipo de Painel: TN, Abertura de Tela: 180 graus, Conectividade: Wi-Fi: WiFi 2x2 AC, 

Bluetooth: Bluetooth 5.0, Audio (porta combo para headset/headphone): 1USB (3.2) Gen 1: 1, USB (2.0): 

1, Leitor de Cartões: Leitor de Cartões 4 em 1 (SD, SDHC, SDXC, MMC), Saída HDMI ( 1.4b): 1, Câmera: 

HD-720p com Privacidade, Microfone: Microfone tipo Dual Array, Audio (alto-falantes): Alto-falantes (2 

x 1.5W), Teclado e Touchpad: PTP Touchpad: 1 Teclado Padrão Brasileiro: 1, Teclado numérico: 1, 

Energia: Bateria: 2 células 38Wh 

UNID 30 

55.  NOTEBOOK Processador: Modelo: Ryzen 5-5500U Cores / Threads: HexaCore / 12 Threads Cache: 

3MB L2 / 8MB L3 Clock: 2.1GHZ (4.0GHZ Max Turbo) RAM: 8GB, 4GB soldado DDR4-3200 + 4GB SO-

DIMM DDR4-3200 Expansível até 20GB (4GB soldado + 16GB SO-DIMM DDR4-3200) Armazenamento: 

SSD de 256 GB PCIe NVMe M.2 Máxima expansão de armazenamento: "1x Slot 2.5"" HDD até 1TB + 1x 

Slot M.2 2242 SSD até 512GB ou M.2 2280 SSD até 1TB" Placa de vídeo: Integrada AMD Radeon 

Graphics Sistema Operacional: Linux Tela: 15.6" Full HD (1920 x 1080) Antirreflexo, Formato de Tela: 

16:9 widescreen Brilho da Tela: 250 nits, Tipo de Painel: TN, Abertura de Tela: 180 graus Conectividade: 

Wi-Fi: WiFi 2x2 AC, Bluetooth: Bluetooth 5.0, Audio (porta combo para headset/headphone): 1 USB (3.2) 

UNID 20 
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Gen 1: 1, USB (2.0): 1 Leitor de Cartões: Leitor de Cartões 4 em 1 (SD, SDHC, SDXC, MMC)Saída HDMI 

( 1.4b): 1Câmera: HD-720p com Privacidade, Microfone: Microfone tipo Dual ArrayAudio (alto-falantes): 

Alto-falantes (2 x 1.5W)Teclado e Touchpad: PTP Touchpad: 1Teclado Padrão Brasileiro: 1Teclado 

numérico: 1 Energia: Bateria: 2 células 38Wh 

56.  COMPUTADOR COM PROCESSADOR INTEL CORE I3 10105F 3.7 6MB LGA 1200, PLACA DE VIDEO 

AFOX GT610 MEMORIA DE 1024MB DDR3 - AF610-1024, PLACA MAE GOLDENTEC H510 S1200 DDR4, 

SSD ADATA 240GB ASU650SS, FONTE ATX GOLDENTEC 350W REAL, GABINETE GOLDENTEC SEM FONTE 

P1T1C GTM11 PRETO, TECLADO GOLDENTEC USB MULTIMIDIA V3 PRETOMOUSE LOGITECH USB M90 

PRETO, MONITOR 19,5 LED LG 20MK400 

UNID 20 

57.  COMPUTADOR COM PROCESSADOR INTEL CORE I5 10400, PLACA DE VIDEO AFOX GT610 MEMORIA 

DE 1024MB DDR3 - AF610-1024, PLACA MAE GOLDENTEC H510 S1200 DDR4, SSD ADATA 240GB 

ASU650SS, FONTE ATX GOLDENTEC 350W REAL, GABINETE GOLDENTEC SEM FONTE P1T1C GTM11 

PRETO, TECLADO GOLDENTEC USB MULTIMIDIA V3 PRETOMOUSE LOGITECH USB M90 PRETO, 

MONITOR 19,5 LED LG 20MK400 

UNID 20 

58.  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ECO TAQUE VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: FOTO SEM BORDA 10X15 

CM: APROXIMADAMENTE 60 SEGUNDOS ESAT (PRETO): APROX. 8,8 IPM, ESAT (COLORIDO): APROX. 

5,0 IPM, NÚMERO DE BICOS EJETORES: COLORIDO: 1.152, PRETO PIGMENTO: 320, TOTAL: 1.472, 

TAMANHO DO PICOLITRO (COLORIDO): 2, 5 E 25 RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO:, COLORIDO: ATÉ 4800 

X 1200 DPI, PRETO: ATÉ 600 X 600 DPI, TAMANHOS DE PAPEL: A4, A5, B5, CARTA, OFÍCIO, ENVELOPES 

N 10, 10 X 15 CM, 13 X 18 CM, TAMANHO PERSONALIZADO (LARGURA 101,6 MM - 215,9 MM | 

COMPRIMENTO 152,4 MM - 676 MM) PAPEL: COMUM: PAPEL COMUM, PAPEL DE ALTA RESOLUÇÃO;  

BRILHANTE: PAPEL FOTOGRÁFICO PLUS GLOSSY II, PAPEL FOTOGRÁFICO GLOSSY; FOSCO: PAPEL PARA 

FOTO FOSCO; ENVELOPE: ENVELOPE AMERICANO N 10. CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPÉIS: 100 

FOLHAS DE PAPEL COMUM, 20 FOLHAS DE PAPEL FOTOGRÁFICO 10X15 CM 

UNID 20 

59.  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 3 EM 1: IMPRIME, COPIA E DIGITALIZA. BAIXO CUSTO DE 

IMPRESSÃO: IMPRIME ATÉ 7.500 PÁGINAS EM PRETO OU 6.000 PÁGINAS COLORIDAS¹ COM UM KIT 

DE GARRAFAS DE TINTA DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS EPSON. MAIOR  RODUTIVIDADE: IMPRESSÃO 

FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE FOLHAS PARA ATÉ 30 PÁGINAS, 

PROPORCIONANDO ECONOMIA DE PAPEL E TEMPO. CONECTIVIDADE AVANÇADA: COM CABO USB, 

CONEXÕES WI-FI, WI-FI DIRECT2 E REDE ETHERNET PARA GRUPOS DE TRABALHO. MAIOR MOBILIDADE: 

CONFIGURE, OPERE E RESOLVA PROBLEMAS REMOTAMENTE ATRAVÉS DO NOVO APLICATIVO 

INTUITIVO EPSON SMART PANEL3. CONFIABILIDADE E PERFORMANCE INCOMPORÁVEIS: A 

TECNOLOGIA PRECISIONCORE DA EPSON GARANTE LONGA VIDA AO EQUIPAMENTO, ALÉM DE 

IMPRESSÕES SEM AQUECIMENTO EM ALTA VELOCIDADE COM MAIOR QUALIDADE, PRECISÃO, E 

MAIOR RESOLUÇÃO EM TEXTOS. MODO RASCUNHO VÍVIDO: ALTA VELOCIDADE DE IMPRESSÃO E 

MELHOR QUALIDADE QUANDO COMPARADO AO MODO RASCUNHO TRADICIONAL. MODO CRIAÇÃO 

DE TINTA PRETA: COMBINA AS TINTAS COLORIDAS PARA CONTINUAR IMPRIMINDO E 

ECONOMIZANDO TINTA PRETA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONECTIVIDADE COMPLETA: WI-FI 4 | 

ETHERNET | WI-FI DIRECT | IMPRESSÃO MÓVEL CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO FÁCEIS: ADF DE 30 FOLHAS 

(A4/CARTA/OFÍCIO) DUPLEX AUTOMÁTICO: ECONOMIZA TEMPO E PAPEL (A4/CARTA) ALTO 

RENDIMENTO + ECOFIT: 7.500 PRETA DE PIG. / 6.000 COLORIDA / RECARGA FÁCIL E SEM ERROS LCD 

COLORIDO DE 2,4": OPERAÇÃO FÁCIL SEM COMPUTADO ALTA CAPACIDADE DE PAPEL: ALIMENTAÇÃO 

FRONTAL DE 250 FOLHAS (A4/CARTA/OFÍCIO IMPRESSÃO MÁIS RÁPIDA: PRECISIONCORE: MAIS 

AVANÇADO, MAIS VELOCIDADE E MAIOR RESOLUÇÃO DE TEXTO / PPM ISO 1: 15,5 PRETA/8,5 

COLORIDA PPM MÁX. 2: 33 PRETA/20 COLORIDA TINTA RESISTÊNCIA Á ÁGUA: A TINTA É RESISTENTE 

A ESCORRIMENTO OU MANCHAS QUANDO RESPINGADA COM ÁGUA ALTA DURABILIDADE: A TINTA 

RESISTENET AO DESBOTAMENTO, IDEAL PARA DOCUMENTOS DEESCRITÓRIO A SEREM ARQUIVADOS 

UNID 30 
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FORMULA DE SECAGEM RÁPIDA: OS DOCUMENTOS PODEM SER MANUSEADOS IMEDIATAMENTE SEM 

MANCHAR RENDIMENTO GARRAFAS COLORIDAS: 6.000 PÁGINAS RENDIMENTO GARRAFA PRETA: 

7.500 PÁGINAS 

60.  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO VELOCIDADE DA CPU (PROCESSADOR): 800 MHZ 

MODO DE ECONOMIA DE TONER CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 150 FOLHAS FUNÇÕES DE 

SEGURANÇA: ACTIVE DIRECTORY®, SECURE FUNCTION LOCK, LOCK SLOT, SECURE PRINT FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO: AC 120V 50/60HZ RESOLUÇÃO DA CÓPIA (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 600 DPI 

CÓPIAS MÚLTIPLAS ACESSO REMOTO RELATÓRIO DE aTIVIDADES/RELATÓRIOS PERIÓDICOS FUNÇÕES 

PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA TEMPO DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA: 8 

SEGUNDOS TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER ELETROFOTOGRÁFICO MEMÓRIA PADRÃO: 256 MB 

VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 42/40 PPM (CARTA/A4) RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 1200 DPI CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 250 FOLHAS 

CAPACIDADE DE PAPEL NA BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS): 2 X 520 FOLHAS BANDEJA MULTIUSO: 50 

FOLHAS CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO) INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: 

ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0 CICLO DE TRABALHO MENSAL MÁX.‡: 50.000 PÁGINAS VOLUME MÁXIMO 

DE CICLO MENSAL: 50.000 PÁGINAS VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL RECOMENDADO‡: ATÉ 3.500 

PÁGINAS 

UNID 10 

61.  SMARTPHONE SAMSUNG GALAXY A14 128GB PRETO 5G OCTA-CORE 4GB RAM 6,6" CÂM. TRIPLA + 

SELFIE 13MP CARACTERISTICAS MINIMAS 
UNID 40 

62.  CAFETEIRA ELÉTRICA 12 XÍCARAS, PRETA, COM JARRA DE VIDRO; POTÊNCIA: 650 W (VERSÃO 127 V) 

E 600 W (VERSÃO 220 V); COMPACTA E PRÁTICA; SISTEMA CORTA-PINGOS E BOTÃO LIGA/DESLIGA 

COM INDICADOR LUMINOSO; ACESSO FÁCIL AO RESERVATÓRIO DE ÁGUA E AO PORTA FILTRO; 

UNID 10 

63.  CENTRÍFUGA PARA SUCOS, CAPACIDADE 4 LITROS, TRAVA DE SEGURANÇA; PENEIRA DE 

MICROTRITURAÇÃO. COLETOR DE BAGAÇO; PLÁSTICO PP. TUBO EXTRALARGO; JARRA COM 

SEPARADOR DE ESPUMA; SUPORTE E GRAMPOS DE SEGURANÇA; TAMPA DA JARRA COM FURO PARA 

CANUDO; VOLTAGEM: 220V 

UNID 10 

64.  FORNO INDUSTRIAL A GÁS ,95 X 95 X 27CM (LXPXA) PORTA DE VIDRO TEMPERADO, COM SISTEMA 

DE ABERTURA TIPO GUILHOTINA, CHAPAS INTERNAS EM AÇO CARBONO, COM PINTURA ESPECIAL 

PARA ALTAS TEMPERATURAS. ISOLAMENTO TÉRMICO EM MANTA DE LÃ DE ROCHA COBERTURA 

EXTERNA EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA. TERMÔMETRO DE 0º A 350ºC / 

ACOMPANHA UMA GRADE PARA USO INTERNO. CONSUMO DE GÁS (GLP) MÉDIO 2,0KG/HORA. 

UNID 03 

65.  FOGÃO DE PISO A GÁS 4 BOCAS ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, MESA EM AÇO INOX, 1 QUEIMADOR 

FAMÍLIA, TAMPA DE VIDRO, MANIPULADORES REMOVÍVEIS, FORNO COM PORTA DE VIDRO E GRADE 

FIXA 

UNID 08 

66.  FORNO MICROONDAS CAPACIDADE 31 LITROS FUNÇÕES: COZINHAR POR PESO; REAQUECER; 

FUNÇÃO POTÊNCIA; MEU ALARME MENU FAÇA FÁCIL: MENU DESCONGELAR: POR 

PESO/TEMPO,TRAVA DE SEGURANÇA: SIM,TECLAS RÁPIDAS: MEU MENU,CORDÃO ELÉTRICO 

EMBORRACHADO. ACESSÓRIOS: SUPORTE E PRATO GIRATÓRIO, MANUAL DE INSTRUÇÕES, 

CERTIFICADO DE GARANTIA E MINI FOLDER.,COR: BRANCO,VOLTAGEM: 110V OU 220V,PESO: 15,84 

KG,DIMENSÕES(LXAXP): 54,5 X 30 X 40,5 CM,GARANTIA: 1 ANO 

UNID 10 

67.  LIQUIDIFICADOR DE FACIL LIMPEZA VOLTAGEM DE 220V POTENCIA DE 600W, COPO EM 

PROLIPOPILENO 4 VELOCIDADES AUTO CLEAN, COM FILTRO, TAMPA COM ORIFICIO COPO 

RESISTENTE, COM BICO E SEM BORRACHA, SOBRE TAMPA, BASE ANTI ADERENTE, E PORTA FIO, COM 

ALÇA, TRAVA DE SEGURANÇA, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, CAPACIDADE DO COPO 2LITROS. 

UNID 10 
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68.  CADEIRA PLÁSTICA EMPILHAVEL NA COR BRANCA, SEM BRAÇO, CAPACIDADE PARA 120KG, 

RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES E DE FÁCIL LIMPEZA. CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. DIMENSÕES 

(COMPR. X LARG. X ALT.): 540X520X740 MM 

UNID 100 

69.  TELA PARA RETROPROJETOR COM TRIPÉ MEDIDAS APROXIMADAS: 1,80 X 1,80. TELA BRANCA COM 

MOLDURA, GANHO 1.0, CAIXA METÁLICA PRETA 60MM, COM TRIPÉ PRETO E TUBO PRETO, ESPESSURA 

0.30 MM, BORDO PRETO, FRENTE BRANCA (MATTE WHITE), TRASEIRA PRETA, ÂNGULO DE VISÃO 120°, 

PESO 10KG. GARANTIA 2 ANOS. 

UNID 10 

70.  VENTILADOR DE PAREDE 40CM, C/ 3 HELICES, BIVOLT, GRADES EM AÇO, ALTA POTENCIA, COM 

FUNÇÕES DE VENTILAÇÃO E OSCILAÇÃO, INCLINAÇÃO AJUSTÁVEL, 3 VELOCIDADES. 
UNID 20 

71.  FOGAO INDUSTRIAL, 04 QUEIMADORES (40X40CM) FOGAO INDUSTRIAL; MODELO DE CENTRO, PARA 

USO SOBRE PISO; COM ESTRUTURA EM AÇO INOX ESCOVADO; ALIMENTACAO A GAS GLP; COM 4 

QUEIMADORES DUPLOS; TIPO CACHIMBO; EM FERRO FUNDIDO; GRELHA EM FERRO FUNDIDO; 

MEDINDO NO MINIMO (40X40)CM; BANDEJA COLETORA EM AÇO INOX; COM FORNO; EM ACO INOX 

ESCOVADO; COM NO MINIMO 01 GRADE, ISOLAMENTO TERMICO; PORTA EM ACO INOX ESCOVADO; 

BASE COM 4 PES FIXOS; POSSUI VARAO PARA CONTROLE DE CHAMAS; COM GARANTIA MINIMA DE 

12 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; FABRICADO DE ACORDO COM NORMAS VIGENTES; 

ASSISTENCIA TECNICA ON-SITE. 

UNID 05 

72.  FOGAO INDUSTRIAL, 06 QUEIMADORES (40X40CM) FOGAO INDUSTRIAL; MODELO DE CENTRO; PARA 

USO SOBRE PISO; COM ESTRUTURA EM ACO INOX; REVESTIDO EM ACO INOX; ALIMENTACAO A GAS 

GLP; COM 6 (SEIS) QUEIMADORES; DUPLOS COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMAS; EM FERRO FUNDIDO 

COM PINTURA TERMO RESISTENTE, MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS; CONTEM GRELHA EM 

FERRO FUNDIDO COM PINTURA TERMO RESISTENTE; MEDINDO NO MINIMO (40X40)CM; SEM CHAPA; 

SEM BANHO MARIA; COM FORNO; EM PAREDES E FUNDO DUPLOS ISOLADOS COM LA DE VIDRO, 

PINTADO A FOGO EM TODAS FACES; COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO; SISTEMA ASSISTÊNCIA TÉCNICA ON-SITE; FABRICADO DE ACORDO COM AS 

NORMAS VIGENTES 

UNID 05 

73.  MÁQUINA LAVAR ROUPA E SECADORA, TIPO AUTOMÁTICA, CAPACIDADE 15 KG, COR BRANCA, 

APLICAÇÃO DOMÉSTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LAVADOURA E SECADORA, VOLTAGEM 

127/220 V, MATERIAL GABINETE METÁLICO, MATERIAL CESTO AÇO INOXIDÁVEL 

UNID 03 

74.  MAQUINAS DE LAVAR ROUPAS AUTOMATICA com: Capacidade de carga: 15 kg. Classe de energia: 

“A”. Velocidade de rotação: 630 rpm. Cor exterior: Branca; Material do tambor: aço inoxidável; 

Quantidade de programas: 11; Selo do INMETRO; Painel de controle externo contendo botões seletores 

e/ou teclas para programas de lavagem e/ou funções préprogramadas; Níveis de consumo de água, 

enxágue e centrifugação; Todas as funções devem ser identificadas; Tecla de acionamento liga/desliga 

com luz indicativa; Programação para diferentes tipos de lavagem; Gaveta plástica (dispenser) removível, 

com compartimento triplo para sabão líquido e/ou pó, alvejantes e amaciantes; Pés ajustáveis; 

Mangueiras para entrada d´água com filtro e de saída para drenagem; Voltagem 220V e indicação da 

voltagem no cordão de alimentação do aparelho. 

UNID 03 

75.  REFRIGERADOR Tipo geladeira uma porta, frost free, capacidade mínimo de 301 e máximo de 350 

litros. Classificação de eficiência energética nível A emitido pelo programa Brasileiro de Etiquetagem 

PBE do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO, cor BRANCA 

ou INOX, tensão 220 V, Utiliza gás Ciclo/Isopentano. Garantia mínima de 12 meses. 

UNID 10 

76.  REFRIGERADOR Tipo geladeira, com duas portas(Duplex), frost free, com pintura eletrostática a pó 

com alta resistência à corrosão; capacidade mínimo de 400 e máximo de 450 litros. Classificação 

de eficiência energética nível A emitido pelo programa Brasileiro de Etiquetagem PBE do Instituto 

UNID 10 
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Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial INMETRO, cor BRANCA, tensão 220 V 

Utiliza gás Ciclo/Isopentano. Garantia mínima de 12 meses. 

77.  BEBEDOURO DE COLUNA PARA GALÃO DE 20 LITROS. Elétrico, com 2 torneiras, desmontáveis e 

substituíveis, para água em temperatura ambiente e gelada. Capacidade de resfriamento de 

aproximadamente 5 litros por hora com temperatura ambiente de 30°. Medidas aproximadas: Largura: 

316 mm, altura: 980 mm, profundidade: 335 mm. Gabinete com proteção UV. Depósito de água mínimo 

de 2,5 litros em plástico injetado atóxico, com serpentina externa e termostado regulável. Deve ser 

aprovado pelo Inmetro e ter pelo menos 1 ano de garantia contra defeitos de fabricação. 

UNID 20 

78.  Bebedouro industrial refrigerado, capacidade 100 litros, gabinete em aço inox 430, com 3(três) 

torneiras de alta resistência em metal cromado, cuba aparadora em aço inox 430, com mangueira 

embutida para escoamento de água, pés reguláveis, isolamento térmico eps, refrigerado a gás R134A, 

termostato regulador de temperatura, tensão 220v, reservatório em polietileno(atóxico), acompanhado 

de 1 filtro, certificação INMETRO conforme Portaria 344, de 22 de julho de 2014. garantia de 12 meses 

e Manual. 

UNID 05 

79.  BEBEDOURO INDUSTRIAL, EM AÇO INOX, COM 04 TORNEIRAS. Descrição técnica: Recipiente 

refrigerador para água, capacidade para 200 litros, em inox, 4 torneiras. Equipamento com Selo do 

INMETRO, comprobatório de conformidade com a legislação vigente. Com 4 torneiras, sendo duas 

torneiras cromadas tipo jardim, e duas 2 torneiras cromadas tipo pressão. Capacidade de tanque: 150 

litros de água. Tecnologia de isolamento em poliuretano expandido. Filtro para água. Recipiente para 

o depósito de água em polietileno rotomoldado atóxico. Acabamento Externo em aço inox. Pia de 

escoamento em Vacuum-Forming. Serpentina em cobre. Água resfriada para a faixa de 2°C a 7°C em 

tempo mínimo. Voltagem: 200V. Consumo Aproximado: 0,55kW/h. Motor: 1/4CV. Dimensões 

aproximadas (altura x largura x profundidade): 1520x805x560mm. É exigido garantia mínima de 12 

meses após o aceite definitivo do equipamento. Para efeitos de análise e parecer técnico deve 

acompanhar a proposta: catalogo ou folder em português ou com tradução do texto para a língua 

portuguesa com informações que permitam identificar as características técnicas do produto ofertado. 

Tolerância nas dimensões de até 10%. 

UNID 10 

80.  Cama Box Individual - CAMA BOX SOLTEIRO + COLCHÃO + BASE TAMANHO 88X 188X30CM MOLAS 

POCKET COR: CINZA TECIDO: FIBRA DE BAMBU COM TRATAMENTO ULTRA FRESH (ANTIÁCARO, 

ANTIFUGOS E ANTIBACTÉRIA) SUPORTE DE PESO 100KG CADA LADO, GARANTIA DE 5 ANOS 

UNID 10 

81.  Cama Tipo Beliche - Camas tipo beliche, para colchões de solteiro, com dois leitos; com material em 

estrutura metálica e acabamento superficial com pintura eletrostática; sistema de montagem por encaixe 

sem uso de parafusos, com medidas de 2,0 mts de comprimento e largura de 0.90 mts, com escada; 

estrado em compensado naval de pelo menos 10 mm, sem gavetas e sem baú ou criado-mudo. 

UNID 10 

82.  Cama Box Casal Tipo Baú, CAMA BOX CASAL + COLCHÃO + BASE FORMATO BAU, TAMANHO: 

138X188X60 CM MOLAS POCKET COR: CINZA TECIDO: FIBRA DE BAMBU COM TRATAMENTO ULTRA 

FRESH (ANTIÁCARO, ANTÍFUNGOS E ANTIBACTÉRIA) SUPORTE DE PESO 150KG CADA LADO, GARANTIA 

DE 5 ANOS. 

UNID 04 

83.  SANDUICHEIRA, NOME SANDUICHEIRA - Sanduicheira 800 W. Antiaderente 220 V Preto. 800W de 

potência; Prepara sanduíches em vários tipos de pães; Guarda fio; Fechamento interno da articulação; 

Chapas antiaderentes; Preto e inox escovado; Lâmpadas Piloto. Voltagem 220V Funções Grill e 

Sanduicheira Cor Preto/Inox Tipo de sanduicheira Inox Grill Potência 800 W Consumo 0,8 kw/h. 

UNID 10 

84.  Mesa de Cozinha com 06 Cadeiras - MESA DE JANTAR 6 LUGARES EM MADEIRA MACIÇA E TAMPO 

RETANGULAR EM MDF 3cm DE ESPESSURA COM LÂMINA DE MADEIRA. MEDIDAS DO TAMPO 160 CM 

X 90 CM. DEMAIS INFORMAÇÕES CONFORME EDITAL. 

UNID 05 
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85.  FRIGOBAR, CAPACIDADE 116 L, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ETIQUETA EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ´A´ 
UNID 10 

86.  APARELHO AR CONDICIONADO 12.000 BTU, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 

127/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 

REMOTO/QUENTE-FRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO 

UNID 30 

87.  APARELHO AR CONDICIONADO 24.000 BTU, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 24.000 BTU, TENSÃO 

127/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 

REMOTO/QUENTE-FRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO 

UNID 10 

88.  APARELHO AR CONDICIONADO 36.000 BTU, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 36.000 BTU, TENSÃO 

127/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 

REMOTO/QUENTE-FRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO 

UNID 10 

89.  APARELHO AR CONDICIONADO 48.000 BTU, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 48.000 BTU, TENSÃO 

127/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 

REMOTO/QUENTE-FRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO 

UNID 10 

90.  APARELHO AR CONDICIONADO 60.000 BTU, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 60.000 BTU, TENSÃO 

127/220 V, TIPO SPLIT, MODELO SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 

REMOTO/QUENTE-FRIO/DESUMIDIFICAÇÃO/FILTRO 

UNID 10 

91.  COLCHÃO DE SOLTEIRO – ESPUMA – DENSIDADES 45 (D45) 100% POLIURETANO, COM SELO DE 

QUALIDADE PRÓ-ESPUMA E ABTFC TECIDO DE FORRAÇÃO MATELASSÊ 100% ALGODÃO COM 

TRATAMENTO ANTIÁCARO, ANTIMOFO E ANTIALÉRGICO. DIMENSÃO: 88 X 1,88 CM. ALTURA: 18 CM 

UNID 30 

92.  PROJETOR MULTIMÍDIA, NOME PROJETOR MULTIMÍDIA - Projetor Multimidia. Powerlite X36+ 3600 

Lumens Xga, similar ou de melhor qualidade; Wireless Modelo: PowerLite X36+, similar ou de melhor 

de qualidade. Tecnologia: 3LCD. Método de projeção: Frontal / retroprojeção / preso ao teto; cor preta; 

Resolução Nativa: 1024 x 768 (Xga). Resoluções suportadas: Vga / Svga / Xga / Wxga / Wxga+ / Sxga 

/ Sxga+. Contraste: 15.000:1. Reprodução de Cores: Full Color - 16,77 milhões de cores. Voltagem 110 

volts ou Bivolt. 

UNID 10 

93.  FRAGMENTADORA PAPEL, NOME FRAGMENTADORA DE PAPEL - Fragmentadora de papel Corte em 

Particulas de 4X37Mm 10 Folhas + Cartão + Cd C/ Cesto de 20Lts. C/Alça 220V 
UNID 10 

94.  MESA SEXTAVADA COM 06 CADEIRAS Conjunto composto por 06 cadeiras, 01 mesa central e 06 

mesas angulares usinadas. Confeccionado em ferro e M.D.F. Mesa angular medindo 85 x 40 x 46 x 60 

cm, mesa central medindo 80 x 69,5 x 60 cm e cadeira medindo: 26 x 34,5 x 57,5 cm..Mesas montada 

em ângulo medem: 170 x 150 x 60 cm.Embalagem: Caixa de papelão.Idade: Todas as idadesMaterial: 

M.D.F. e ferro 

UNID 10 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assiantura da Ata de 

Registro de Preços na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Da exigência de amostra 

4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem 

no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores 

interessados. 

4.4. Serão exigidas amostras na forma de catalogo com imagem e dimentções do produto. 

4.5. As amostras poderão ser entregues encaminhadas no sistema, no prazo limite de 24 (vinte e quatro) 

horas, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.6. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.8.1. Especificações e medidas; 

4.8.2. Qualidade dos itens apresentados; 

4.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

4.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Da exigência de carta de solidariedade 

4.13. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 

caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.16. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.17. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do(a) envio da ordem de compra por e-

mail a ser informado pela contratada em remessa única.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [...] 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante, ou pelo prazo fornecido 

pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto.  

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.  

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos.  

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado.  

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 20 

(vinte) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. Não sera realziado pagamento antecipado 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 

público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO] OU [MAIOR DESCONTO]. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.27.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.27.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.27.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 

Lei n. 5.764, de 1971; 

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.28.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.28.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação do exercicio 2024 e do exercicio 2025 após sua 

aprovação 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

João Dias/RN, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

Jeisla Larissa de Oliveira 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (LEI Nº 14.133/21) 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Unidade Requsitante: Secretarias Municipais do Município de João Dias/RN 

 

Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletroeletrônicos e Mobiliário Permenentes pela Administração 

Municipal com Finalidade de Atender a Necessidade de Todas as Secretarias. 

 

Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando subsidiar a 

aquisição de Equipamentos Eletroeletrônicos e Mobiliário Permenentes, para atender as demandas do  

da Administração Municipal de João Dias, no exercício de 2024/2025, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas no presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de João Dias, possui diversas Secretarias municipais que ao longo do ano necessitam 

da substituição ou da aquisição de equipamentos para melhor desenvolver suas atividades, há a 

necessidade da aquisição bens adequados, visando uma melhor qualidade de vida dos servidores, 

evitando afastamentos e problemas de saúde ocupacional. Sendo assim, verifica-se a necessidade de 

selecionar empresa especializada por meio de processo licitatório, para eventual fornecimento em 

atendimento a demanda em questão. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE JOÃO DIAS. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que tenha executado contrato(s) de serviços continuados em 

quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame. 

A contratada deverá disponibilizar a instalação dos equipamentos durante toda a vigência do 

contrato, e quando necessária sua substituição em função do periodo de garantia. 

O licitante deverá apresentar junto aos demais documentos de habilitação Declaração de que 

possui os documentos infra relacionados ou de que reunirá condições de apresentá-los no momento 

da assinatura do contrato: 

1. Declaração de que indicará preposto do serviço ou região a ser comprovado no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no 

item 10.6, “a”, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017. 

2. Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução do objeto 

ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 

nº 5/2017, ou caso opte por não realizá-la, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade por este fato 

e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas 

ou financeiras com este (órgão ou entidade). 
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3. Documento comprobatórios de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos 

termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, assinada pelo representante legal da 

empresa. 

4. Previsão de Conta Vinculada e/ou Pagamento pelo Fato Gerador, se for o caso, de acordo com 

a IN nº 05 /2017 – MPOG. 

O contrato terá vigência é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021., a contar da data da assinatura do respectivo termo, podendo ser 

prorrogado, na forma do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, com vistas à obtenção 

de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

 

A contratação enquadra-se como aquisição de bens comuns, vez que suas especificações no 

mercado são usuais, ou seja, rotineiramente (habitualmente) utilizadas para a sua caracterização, na 

medida em que os fornecedores ou prestadores de serviços estão acostumados a tratar, não sendo, 

portanto algo incomum, pois se enquadram na classificação nos termos do parágrafo X, do art. 6°, da 

Lei 14.133, de 2021. 

 

Os mecanismos para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro são os descritos abaixo: 

 

 Reajuste Reequlíbrio 

Finalidade retratar a variação efetiva do custo de produção recomposição de preços ou 

revisão 

 

Critério 

aplicação de índices gerais, setoriais ou que 

reflitam os custos de produção (INCC, INPC, IGP-

M, Col.35 da FGV para obras, etc.); 

avaliação da comprovação 

do aumento dos preços e 

impacto global conforme 

variação do mercado. 

 

Periodicidade 

 

anual 

no momento em que ocorrer 

fato que desequilibre 

contrato 

 

Aplicabilidade 

contratos com prazo de vigência igual ou 

superior a 12 meses 

 

qualquer contrato 

 

Data base 

inicial 

a data prevista para apresentação da proposta 

ou do orçamento a que a proposta se referir 

 

 

não há 

Fundamento Art. 6°, inciso LVIII e Art. 124, 125 e 126 da lei 

14.133/21 

Art. 124, 125 e 126 da Lei 

14.133/21 
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O reequilíbrio deve ser utilizado APENAS para recompor as condições iniciais do contrato e 

não para corrigir os erros de uma proposta mal formulada. A contratada deve sempre ter em mente que a 

Administração Pública obedece a lei, portanto, todas as decisões devem ser motivadas formalmente. 

Isso significa dizer que elas devem ser acompanhadas dos termos legais que autorizam tomar 

determinada decisão, sendo assim em caso de pedido para manutenção financeira o pedido será 

remetido à Procuradoria antecipadamente, para averiguação de todas as condicionantes, sendo 

importante salientar que o valor reajustado/reequilibrado não terá efeito retroativo, caso já tenha sido 

efetuado pagamento. 

 

“Notas fiscais de fornecedores da contratada são insuficientes, por si sós, para caracterizar 

qualquer uma das hipóteses legais para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe) , que deve estar demonstrada 

por meio da quantificação dos efeitos que extrapolaram as condições normais de execução e 

prejudicaram o equilíbrio global do contrato.” Acórdão: 7249/2016 – Segunda Câmara. Data da sessão: 

14/06/2016. 

 

Para efeito de reajuste contratual será considerado o critério abaixo: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 35, da 

Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 

b) A data base adotada será MÊS/ANO 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x (I – Io)/ Io = onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data Io – Índice 

(INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as 

disposições contidas no seguinte normativo:  i. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 73, de 5 de 

agosto de 2020;  

O impacto orçamentário previsto para a contratação é de R2.964.371,05 com base na vasta 

pesquisa de preços realizada em sites de compras governamentais pormenorizada em tabela 

demonstrativa de preços unitários e totais.  

Da metodologia aplicada à política de preços:  

De acordo com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 73, de 05 de agosto de 2020, a qual 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 

dos materiais em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a 

pesquisa de preços:   

[...] Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 

em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não:   
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I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de preços 

desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório, observando que em muitos itens não conseguimos obter a 

pesquisa do Painel de Preços, por razões técnicas no acesso à referida 

ferramenta;  

II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório;  

 III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de 

acesso; IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório.  

 

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, prioritariamente, os incisos I e II, em 

conformidade com o § 1º do Artº 5º, para obtenção do preço de referência. Foi utilizado como método 

para obtenção do preço estimado a média dos valores obtidos na pesquisa de preços, da qual incidiu 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o artº 

5º, de acordo com o art. 6° da referida instrução normativa.  

  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Este Estudo Técnico Preliminar visa, sobremaneira, analisar e escolher qual a solução que 

melhor responde às necessidades deste Município, sob os aspectos legais, técnicos, econômicos e 

ambientais em relação aos objetos a serem adquiridos.  

As alternativas seriam:  
●  Alternativa 1 - Aquisição de equipamentos novos - A substituição de equipamento com a vida útil 
acima do recomendado pelos fabricantes em geral (5 anos) ou que apresente defeito que o torne 
inservível (antieconômico ou irrecuperável).   
●  Alternativa 2 – Locação de Equipamentos por tempo determinado, em virtude de serem 
equipamentos que a administtração utiliza de forma permanente seria inviavel essa locação tendo em 
vista que teria uma vida longa e despreendimento financeiro constante. Vale ressaltar que a locação por 
unidade de material torna-se economicamente inviável, tendo em vista o alto custo de transporte e 
demanda de pessoal para realização da compra dos produtos separadamente. 

Quanto aos aspectos ambientais, os materiais especificados nas listas de compras fazem parte 
de um processo de aquisição de produtos certificados e qualificados com selos de qualidade de acordo 
com as normas vigentes. Portanto as especificações contemplam além das características da matéria 
prima usada na confecção dos produtos, critérios para armazenagem e reciclagem. Desta forma a 
compra de equipamentos e moveis para o Município de João Dias, integra aspectos ambientais e sociais 
com objetivo de gerar benefícios econômicos, reduzir impactos ao meio ambiente e à saúde humana.  

A solução escolhida de Pregão Eletrônico prende-se inicialmente ao fato de se tratar de aquisição 
de bens comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, tornando obrigatória para a 
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Administração Municipal, a utilização da modalidade pregão, na forma eletrônica. além de técnica, 
economicamente viável e mais apropriação, considerando a logística de reposição dos materiais.  
 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A licitação deverá ser conforme a tabelas constantes do Documento de Formalização de 

Demanda apresentado em compilado realizado pela Secretaria Municipal de Administração. 

 

8. IDENTIFICAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

Considerando o fato de se tornar inviável operacionalmente a aquisição de todos os bens de uma 

só vez, uma vez que a demanda é sazonal, o armazenamento do referido material é desaconselhável e 

ainda, dada a impossibilidade de comprar os materiais separadamente, conforme acima já explicitado;  

    

Considerando que o Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras.  

 

Considerando que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 estabeleceu em seu art. 40, inciso II, 

c/c Decreto Municipal nº 001/2024, de 04 de janeiro de 2024, que as compras sempre que possível, 

deverão ser processadas por meio de Sistema de Registro de Preços. Torna-se então perfeitamente 

possível que a aquisição de equipamentos eletroeletronicos e móveis para o o Município de João Dias 

seja feita pelo Sistema de Registro de Preços.  

  

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Após a aferição das necessidades dos serviços a administração não aglutinou as demandas deste 

Município, conforme estimativa. 

a aquisição será de forma parcelada, vez que o fracionamento não acarretaria um aumento global 

no custo do objeto, como descreve o Tribunal de Contas da União como regra geral, exige-se o 

parcelamento do objeto sempre que isso se mostre técnica e economicamente viável (Art. 03, inciso I, 

Decreto Municipal nº 001/2024 c/c Art 82, incisco III, alinea b da Lei nº 14.133/2021). A esse respeito, 

o Tribunal de Contas da União editou a Súmula n. 2472. 

 

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico 

representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é 

proporcionada pela redução de custos e despesas para a Administração contratante. Há risco de 

desinteresse por eventuais licitantes em fornecer os itens de menor valor, ocorrência comum em 

licitações anteriores cujos objetos eram para aquisições similares.   

 

A divisão do objeto por itens ou lotes, com a possível ampliação da quantidade de contratos, 

revela-se administrativa e economicamente interessante, vez que propicia a ampliação da concorrência 

ampla entre os fornecedores, contribuindo para preços mais baixos 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 



 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

SUPERVISÃO OPERACIONAL  

 

Rua Francisco Veríssimo Filho, nº 40, Centro, João Dias/RN – CEP 59.880-000 CNPJ: 08.148.470/0001-09 

Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da 

organização para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos 

diversos setores.  

 
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A aquisição de equipamentos eletroeletronicos e moveis para o Município de João Dias, está 

alinhada ao Planejamento 2024-2025, sobretudo no tocante aos seguintes objetivos estratégicos:  

Desenvolver ações voltadas à promoção da qualidade de vida, ou seja, zelar pela qualidade das 

instalações hidráulicas dos ambientes dos orgãos municipais, significa primar pelo bem estar e 

manutenção da saúde dos magistrados, servidores e todos que buscam o Municipio;  

Garantir a infraestrutura apropriada às atividades dos orgãos municipais, que se refere à 

manutenção do patrimônio material, com o intuito de prolongar a vida útil de equipamentos e conservar 

a estrutura física, assegurando um ambiente de trabalho saudável; e  

Aperfeiçoar a gestão de custos, que envolve estabelecer uma cultura de redução do desperdício 

de recursos públicos, de forma a assegurar o direcionamento dos gastos para as necessidades essenciais 

e as prioritárias. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

As especificações dos materiais a serem adquiridos, contemplam além das características da 

matéria prima usada na confecção dos produtos, critérios para armazenagem e reciclagem.  

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para fomentar a entrega dos produtos, A Prefeitura Municipal de João Dias deverá promover 

ações necessárias para o cumprimento do contrato por parte da contratante. A título de exemplo, 

podemos citar: 

Disponibilização de local físico onde será realizada a entrrega e armazenamento; 

Manter vigente os outros serviços e demais contratações que guardem relação com a execução 

dos serviços a serem prestados nessa contratação de apoio administrativo; 

No tocante a devida fiscalização de contrato, sugere-se que a Prefeitura Municipal de João Dias 

tome as providências necessárias para munir os futuros fiscais de informações relacionadas à plena 

execução deste contrato, fornecendo, se necessário, curso de capacitação específico voltado para 

fiscalização de contrato. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara viável e razoável esta contratação.  
15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE  

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a contratação 

mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do objeto, 

competitividade do mercado, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente 

contratação.  

 

16. RESPONSÁVEIS REQUISITANTES  

 

João Dias/RN, 12 de janeiro de 2024. 
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Jeisla Larisa de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

(Processo Administrativo n°...........) 
 

   (Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

O Município de João Dias/RN, com sede no(a) Rua Francisco Verissimo Filho nº 40, Bairro 

Centro, na cidade de João Dias/Estado do Rio Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

08.148.470/0001-09, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Senhor Francisco Damião 

de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nºxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.10.  A Administração terá o prazo de 03 (três), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 

...% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor 

do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 

DIVERSA] 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  

13.1.2. Fonte de Recursos:   

13.1.3. Programa de Trabalho:  

13.1.4. Elemento de Despesa:  

13.1.5. Plano Interno:  

13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Alexandria/RN, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ...........) 

 

A Prefeitura Municipal de João Dias e seus Fundos Municipais com sede na(o) Rua Francisco Verissimo Filho nº 

40, Bairro Centro, na cidade de João Dias/Estado do Rio Grande do Norte, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.148.470/0001-

09, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Senhor Francisco Damião de Oliveira, considerando o 

julgamento do Pregão Eletrônico nº .../..., para REGISTRO DE PREÇOS, publicado no ...... de ...../...../20....., Processo 

Administrativo nº ......., RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, especificado(s) no(s) 

item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do Edital de Pregão ou Concorrência nº ........../20..., que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

Nota Explicativa 1: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto. 

Nota Explicativa 2: Neste tópico deve conter o quantitativo total do item 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

2.3. As condições de entrega e demais omissas nesta Ata, estarão descritas no ETP, Termo de Referência, Edital, e 

Lei nº 14.133/2021. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão). 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da administração 

pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 001/2024. 

4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre a vantagem da adesão, 

inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados 

estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de 

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.5.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações 

já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o 

limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

5. DA VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir da data de sua assinatura, 

e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

6.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada pelo órgão 

ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 

as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO  

7.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 

7.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

7.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

7.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

7.3.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 

deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  

7.3.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

7.4. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.4.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com 

o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 

registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  
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7.4.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

7.4.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata de 

Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.6. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

7.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

7.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

7.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

7.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.6.1, 7.6.2, e 7.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.7.1. Por razão de interesse público;  

7.7.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

7.7.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

8.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

nos itens 7.6.1, 7.6.2, 7.6.3 e 7.6.4 dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, que são parte 

integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

João Dias/RN, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 [Assinatura Representante do Órgão Gerenciador] 

[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 

10. ANEXO - CADASTRO DE RESERVA 

Registro dos licitantes que aceitarem cotar com preços e condições iguais aos do licitante vencedor na sequência 

da classificação do certame. 

Item 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca Modelo Un. Qde. Valor Un. 

       

Nota Explicativa: A tabela é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto. 

 

 

 


